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APRESENTAÇÃO 

 

O Manual de Recursos Humanos é o instrumento que tem por objetivo estabelecer as 

diretrizes, normas e procedimentos referentes ao processo de Gestão de Pessoas, tendo em 

vista apresentar os princípios básicos que devem orientar a área de Recursos Humanos no 

desempenho de suas funções e dispor sobre os procedimentos. 

O presente manual tem a intenção de garantir ao servidor a permanente atualização de 

seu conhecimento, por tratar-se de um mecanismo direcionado para ser utilizado como uma 

fonte permanente de consulta para dirimir dúvidas e também estabelecer um mecanismo 

facilitador dos procedimentos administrativos. 

 

Lilian Régia Gonçalves Guimarães 

Secretária de Estado da Gestão e Previdência 
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1 ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO 

 

Adicional por Trabalho Noturno é o valor pecuniário devido ao servidor cujo trabalho 

seja executado entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte e será 

remunerado com um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário-hora diurno. 

A hora de trabalho noturno será computada como de 52 (cinqüenta e dois) minutos e 

30 (trinta) segundos. 

 

1.1 Base Legal: 

 

Á Lei Estadual nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Civis do Estado e dá outras providências (arts. 106 e 107); 

 

Á Lei n° 8.959, de 08 de maio de 2009 - Estabelece normas gerais para elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

1.2 Documentação Necessária: 

 

Á Escala de Plantão; 

Á Cópia do último Contracheque; 

Á Portaria de lotação do servidor. 
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1.3 Rotina: Adicional por Trabalho Noturno  
 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

Á Elabora Comunicação Interna (CI) em 2(duas) vias 

solicitando o Adicional por Trabalho Noturno, 

indicando o local e o horário de trabalho, anexa 

documentação necessária e dá entrada no Protocolo do 

órgão de origem do servidor; 

Á Arquiva uma via da CI .  

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega à chefia imediata do 

servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

Á Analisa o processo e verifica se o servidor tem direito 

ao Adicional Noturno. 

 

ü Em caso do servidor não ter direito : 

Á Dá ciência à chefia imediata do servidor e providencia 

o arquivamento do processo. 

 

ü Em caso do servidor ter direito: 

Á Elabora Portaria  em 3 (três) vias e encaminha com o 

processo à Assessoria Jurídica ou órgão equivalente 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

04 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo ao Gabinete 

do Titular do órgão de origem do servidor. 

 

05 

 

GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 

 

Á O Titular assina as vias da Portaria  e encaminha com 

o processo à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

06 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Inclui o Adicional Noturno no Sistema de Recursos 

Humanos/Folha de Pagamento; 

Á Publica a Portaria  no Boletim Informativo  e deixa 

o processo sobrestado; 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

   

Á Procede a conferência e validação da Portaria  no 

sistema junto a Superintendência de Gestão da Folha 

de Pagamento/ Secretaria-Adjunta de Gestão de 

Pessoas (SAGEP)/ Secretaria de Estado da Gestão e 

Previdência (SEGEP). 

 

 

07 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação do Adicional 

Noturno está de acordo com a Portaria . 

 

ü Em caso da Portaria não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 

 

ü Em caso da Portaria estar de acordo: 
 

Á Confirma a implantação do Adicional Noturno. 

 

 

08 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Após a validação da Portaria  junto a 

Superintendência de Gestão da Folha de Pagamento/ 

SAGEP/SEGEP, arquiva uma via no dossiê do 

servidor e anexa outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via da Portaria  à chefia imediata 

do servidor. 

 

 

09 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Arquiva a via da Portaria  para controle e entrega 

uma cópia ao servidor. 
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1.4 Fluxo: Adicional por Trabalho Noturno  

 

CHEFIA IMEDIATA  DO 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(Órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

Comunicação Interna 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega à 

Chefia Imediata do 

servidor. 

Processo 

INÍCIO  

Dá ciência ao servidor. 

Elabora Comunicação 

Interna , em 2 (duas) vias, 

solicitando o Adicional por 

Trabalho Noturno, 

indicando o local e o 

horário de trabalho, anexa 

documentação necessária e 

arquiva uma via da CI . 

Comunicação Interna 

Tem direito ao 

Adicional 

Noturno? 

 

Não 

 
Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Dá ciência à Chefia 

Imediata do servidor e 

providencia arquivamento 

do processo. 

 

 
 

 
Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Elabora Portaria  em 3 

(três) vias. 
 

 

 
 

 

Portaria 
1 

Analisa o processo e 

verifica se o servidor tem 

direito ao Adicional 

Noturno. 

 

 

 
 

 

FIM  
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ASSESSORIA JURÍDICA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(órgão de origem do servidor) 

GABINETE DO TITULAR  

(órgão do servidor) 
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(Órgão de origem do servidor) 

   

 

 

Processo Processo 

Portaria 

Processo 

Inclui o Adicional Noturno 

no Sistema de Recursos 

Humanos/Folha de 

Pagamento e publica 

Portaria no Boletim 

Informativo , deixa o 

processo sobrestado e 

procede a conferência e 

validação da Portaria. 

 

 

 
 

 

Titular assina as vias da 

Portaria .  

Portaria 

2 

Emite parecer. 

Portaria 

1 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO /SAGEP/SEGEP 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(Órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA  

(do servidor) 

   

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

C 
 

 
                              
 

 

Portaria 

2 

Arquiva uma via da 

Portaria no dossiê do 

servidor, anexa outra via no 

Processo e arquiva 

Processo.  
 

 
 

 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva a via da Portaria  

para controle e entrega uma 

cópia ao servidor.  

 

 

 
 

 
Portaria 

FIM  

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Processo Está de acordo 

com Portaria? 

 

Não 

 

Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a implantação do 

Adicional Noturno. 
 

 
 

 

Portaria 

Verifica no sistema se a 

implantação do Adicional 

Noturno está de acordo 

com Portaria . 

 

 

 

 
 

 

C 
 

 
                              
 

 

Providencia correções no 

sistema. 

 

 

 
 

 

Processo 

Providencia as devidas 

correções no Sistema. 
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2 ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO  

 

Destinado aos servidores do Grupo Atividades de Nível Superior portadores de 

diplomas ou certificados de cursos de pós-graduação, em sentido amplo ou restrito, de 

insituições reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC), na forma da legislação vigente. 

  

2.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

Á Lei nº 9.040, de 08 de outubro de 2009 ï Dispõe sobre a extinção do subsídio pago aos 

servidores do Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional 

(ADO), recomposição dos subsídios dos servidores do Grupo Auditoria Geral, dos 

Defensores Públicos, dos membros da Polícia Militar do Maranhão e do Corpo de 

Bombeiros Militar do Maranhão, dos vencimentos dos Grupos Ocupacionais 

Atividades do Meio Ambiente e Recursos Naturais, Atividade de Defesa 

Agropecuária, Atividades Metrológicas e de Atividade Artísticas e Culturais e institui 

o Adicional de Qualificação (AQ) para os servidores do Grupo Atividades de Nível 

Superior, e dá outras providências (art. 8º); 

 

Á Lei n° 9.492, de 10 de setembro de 2011 ï Institui o Plano de Carreiras, Cargos e 

Remuneração do Grupo Ocupacional Atividades de Fiscalização Agropecuária (AFA) 

e dá outras providências (art. 24). 

 

2.2 Documentação Necessária: 

 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Diploma ou Certificado de cursos de pós-graduação em sentido amplo ou restrito com 

duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas; 

Á Cópia do último Contracheque. 
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2.3 Rotina: Adicional de Qualificação 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

 

Á Preenche formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  solicitando o Adicional de Qualificação e 

anexa documentação; 

Á Dá entrada da documentação no Protocolo do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

02 

 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Area de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

Á Analisa o processo e confere a documentação. 

 

ü Em caso de documentação incompleta: 

Á Dá ciência ao servidor para providenciar a 

documentação faltante. 

 

ü Em caso de documentação completa: 

Á Encaminha o processo à Assessoria Jurídica ou órgão 

equivalente do órgão de origem do servidor. 

 

 

04 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo ao Gabinete 

do Titular do órgão do servidor. 

 

05 

 

GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da Secretaria de Estado da Gestão e 

Previdência (SEGEP). 

 

 

06 

 

GABINETE D A SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da Secretaria-Adjunta de Gestão de Pessoas 

(SAGEP)/SEGEP. 

 

 

07 

 

GABINETE DA  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

08 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Supervisão de Planejamento e Desenvolvimento de 

Recursos Humanos/ Superintendência de Gestão de 

Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

09 

 

SUPERVISÃO DE 

PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Analisa o processo; 

 

ü Em caso de não favorável: 

Á Emite parecer e devolve o processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos Humanos/ 

SAGEP/SEGEP para devolver ao Gabinete da 

SAGEP/SEGEP para dar ciência a Área de Recursos 

Humanos do órgão de origem do servidor e 

providenciar arquivamento do processo. 

 

ü Em caso favorável: 

Á Elabora despacho, junta toda documentação legal e 

anexa ao processo; 

Á Devolve o processo à Superintendência de Gestão de 

Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

Nota: Quando se referir a processo da AGED é 

verificado se a documentação relaciona-se com a 

área de formação e/ou atuação do servidor, se os 

cursos e as instituições de ensino são reconhecidos 

pelo Ministério da Educação (MEC) e tem duração 

a partir de 360 (trezentas e sessenta) horas. 

 

 

 

10 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da SAGEP/SEGEP. 

 

 

11 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da SEGEP. 

 

 

12 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

Á O Titular assina a Portaria , deixa o processo 

sobestado e encaminha a Portaria  por meio de ofício à 

Casa Civil para providenciar publicação. 

 

 

 

 



                                            MANUAL DE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                       22 

 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

13 

 

CASA CIVIL  

 

Á Providencia a publicação da Portaria  no Diário Oficial 

do Estado (DOE); 

Á Após publicação, registra número do DOE na Portaria  

com a respectiva data da publicação e encaminha o 

ofício com a Portaria  ao Gabinete da SAGEP. 

 

 

14 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo com a 

Portaria  à Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP. 
 

 

15 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo com a 

Portaria  à Supervisão de Planejamento e 

Desenvolvimento de Recursos Humanos/ 

Superintendência de Gestão de Recursos Humanos/ 

SAGEP/SEGEP. 
 

 

16 

 

SUPERVISÃO DE 

PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/ SEGEP 

 

 

Á Anexa a Portaria  ao processo; 

Á Encaminha o processo com a(s) cópia(s) da Portaria  à 

Área de Recursos Humanos do órgão de origem do 

servidor, solicitando a implantação do Adicional de 

Qualificação no Sistema de Recursos Humanos;  

Á Arquiva a Portaria  para fins de controle. 

 

 

17 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Inclui o adicional no Sistema de Recursos 

Humanos/Folha de Pagamento e acrescenta as 

informações constantes do diploma; 

Á Publica a Portaria  no Boletim Informativo  e deixa o 

processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação da Portaria  no 

sistema junto a Superintendência de Gestão da Folha 

de Pagamento/SAGEP/SEGEP. 

 

 

18 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação do Adicional de 

Qualificação está de acordo com a Portaria . 

 

ü Em caso da Portaria não estar de acordo: 

Á Solicita a Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

   

ü Em caso da Portaria estar de acordo: 
 

Á Confirma a implantação do Adicional de 

Qualificação. 

 

 

19 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Após a validação da Portaria  junto a 

Superintendência de Gestão da Folha de Pagamento/ 

SAGEP/SEGEP, arquiva uma via no dossiê do 

servidor e anexa outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via da Portaria  à chefia imediata do 

servidor. 

 

 

20 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Arquiva a via da Portaria  para controle e entrega uma 

cópia ao servidor. 
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2.4 Fluxo: Adicional de Qualificação 

 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(Órgão de origem do servidor) 
ASSESSORIA JURÍDICA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(Órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Emite parecer.  

Processo 

INÍCIO  

Providencia documentação 

faltante. 

Preenche formulário 

Requerimento do 

Servidor solicitando o 

Adicional de Qualificação e 

anexa documentação. 

Requerimento do Servidor 

Documentação 

completa? 

 

Não 

 

Sim 

1 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

Processo 

Analisa o processo e 

confere documentação. 
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GABINETE DO TITULAR 

(órgão de origem do servidor) 
GABINETE DA SEGEP GABINETE DA SAGEP/SEGEP SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

    

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

1 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 
 

 

Processo 

2 

Toma conhecimento.  

Processo 
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SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS/SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

GABINETE 

SAGEP/SEGEP 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(Órgão de origem do 

servidor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Toma conhecimento. 

Processo 

Parecer 

favorável? 

 
Não 

 
Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Elabora despacho, junta 

toda documentação legal e 

anexa ao processo. 
 

 

 
 

 Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Emite parecer. 

 

 
 

 

Processo 

2 

Analisa o processo. 

 

 

Toma conhecimento. 

 

Processo 

3 

Toma conhecimento e 

arquiva o processo. 

  

Processo 

FIM  
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SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

GABINETE SAGEP/SEGEP GABINETE DA SEGEP CASA CIVIL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

Toma conhecimento. 

Processo 

Toma conhecimento.  

Processo 

4 

3 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

O Titular assina Portaria , e 

deixa o processo 

sobrestado. 

 

 

 
 

 
Ofício 

C 
 

 
                              
 

 

Providencia a publicação 

da Portaria no Diário 

Oficial do Estado (DOE). 

Após publicação registra 

número do DOE na 

Portaria  e a respectiva data 

de publicação. 
 

 

 
 

 

Ofício Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 
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GABINETE DA SAGEP/SEGEP SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS/SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS  

(órgão de origem do servidor) 

    

 

4 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

5 

C 
 

 
                              
 

 

Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Anexa Portaria ao 

Processo, solicita a 

implantação do Adicional 

de Qualificação no Sistema 

de Recursos Humanos e 

arquiva Portaria para fins 

de controle. 

 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Publica a Portaria no 

Boletim Informativo  e 

deixa o processo 

sobrestado. 

Procede a conferência e 

validação da Portaria . 

Portaria 

Inclui o adicional no 

Sistema de Recursos 

Humanos/ Folha de 

Pagamento e acrescenta as 

informações constantes no 

diploma. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP 

ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA  

(do servidor) 

   

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

5 

Está de 

acordo com a 

Portaria? 

Não 

 

Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a implantação do 

Adicional de Qualificação. 

 

 
 

 

Portaria 

Verifica no sistema se a 

implantação do Adicional 

de Qualificação está de 

acordo com Portaria . 

 

 
 

 

C 
 

 
                              
 

 

Entrega uma cópia da 

Portaria  ao servidor e 

arquiva outra via. 
 

 

 
 

 
Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via da 

Portaria no dossiê do 

servidor, anexa outra via no 

processo e arquiva 

processo. 
 

 

 
 

 

Portaria 

FIM  

 

C 
 

 
                              
 

 

Providencia as correções no 

sistema. 
 

 

 
 

 

Portaria 
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3 AFASTAMENTO  

 

O servidor poderá se afastar do exercício funcional desde que devidamente autorizado: 

ü Sem prejuízo da remuneração: 

Á Quando estudante, como incentivo à sua formação profissional; 

Á Para realizar missão ou estudo em outro ponto do território nacional e no exterior; 

Á Para participar de curso de doutorado, mestrado, especialização ou aperfeiçoamento 

no Estado; 

Á Quando mãe de excepcional; 

Á Para exercer atividade político-partidária; 

Á Por até 8 (oito) dias, por motivo de casamento; 

Á Por até 8 (oito) dias, em decorrência de falecimento do cônjuge ou companheiro, 

pais, madrastas, padrastos, pais adotivos, filhos, menor sob guarda ou tutela, irmãos; 

Á Quando convocado para participar de júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

Á Para doação de sangue, por 1(um) dia; 

Á Por motivo de alistamento eleitoral, até 2 (dois) dias; 

Á Quando requisitado pela Justiça Eleitoral, nos termos de lei específica; 

Á Quando convocado pela Justiça Eleitoral para integrar mesa receptora ou junta 

apuradora. 

ü Com prejuízo da remuneração, quando se tratar de afastamento para o trato de interesses 

particulares. 

ü Com ou sem prejuízo da remuneração para exercer mandato eletivo e para exercer cargo 

em comissão de direção e assessoramento. 

 

3.1 Base legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (art. 153). 
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3.2 Afastamento do Incentivo à Formação Profissional do Servidor 

 

Poderá ser autorizado o afastamento de até 2 (duas) horas diárias ao servidor que 

frequente curso regular de ensino médio ou de ensino superior, quando comprovada a 

incompatibilidade entre o horário escolar e o do órgão ou entidade, sem prejuízo do exercício 

do cargo. 

Para efeito da autorização será exigida a compensação do horário na repartição através 

da antecipação do início ou prorrogação do término do expediente diário, conforme considerar 

mais conveniente ao estudante e aos interesses do órgão, respeitada a duração semanal de 

trabalho. 

Será autorizado o afastamento do exercício funcional nos dias em que o servidor tiver 

que prestar exames para ingresso em curso regular de ensino ou prestação de concurso 

público. 

Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é assegurada, 

na localidade da nova residência, ou na mais próxima, matrícula em instituição de ensino 

congênere, em qualquer época, independentemente de vaga. 

 

3.2.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (arts. 159 a 161); 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

3.2.2 Documentação Necessária 

 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Comprovante de inscrição ou matrícula do curso do Ensino Fundamental, Médio ou 

Superior com horário; 

Á Cópia do último Contracheque. 
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3.2.3 Rotina: Afastamento do Incentivo à Formação Profissional do Servidor 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  solicitando Afastamento do Incentivo à 

Formação Profissional e anexa a documentação necessária; 

Á Solicita a ciência da Chefia Imediata e dá entrada na 

documentação. 

 

 

02 

 

CHEFIA IMEDIATA 

DO SERVIDOR 

 

Á Analisa documentação, dá ciência no formulário 

Requerimento do Servidor; 

Á Elabora Comunicação Interna (CI)  em 2(duas) vias 

indicando a compensação de horário de comum acordo 

com o servidor (antecipação do início ou prorrogação do 

término do expediente normal);  

Á Anexa a documentação a CI  e encaminha ao Protocolo do 

órgão de origem do servidor; 

Á Arquiva uma via da CI . 

 

 

03 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

    

Á Formaliza processo, cadastra no sistema informatizado, 

gera número de controle, emite o Cartão de Protocolo e 

entrega à chefia imediata do servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

04 

 

ÁREA DE 

RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Analisa o processo e confere documentação; 

 

ü Em caso de documentação incompleta: 

Á Dá ciência ao servidor para providenciar documentação e 

deixa o processo sobrestado aguardando documentação. 

 

ü Em caso de documentação completa: 

Á Elabora Portaria  em 3 (três) vias e encaminha com o 

processo à Assessoria Jurídica ou órgão equivalente do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

05 

 

ASSESSORIA 

JURÍDICA OU 

ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo ao Gabinete do 

Titular do órgão do servidor. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

06 

 

GABINETE DO 

TITULAR   
(órgão do servidor) 

 

 

Á O Titular ou a quem designado assina a Portaria  e 

encaminha o processo à Área de Recursos Humanos do 

órgão do servidor. 

 

 

07 

 

ÁREA DE 

RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão do servidor) 

 

Á Inclui o afastamento no Sistema de Recursos Humanos e 

publica a Portaria  no Boletim Informativo ;  

Á Encaminha uma via da Portaria à chefia imediata do 

servidor e arquiva uma via no dossiê do servidor; 

Á Arquiva o processo com uma via da Portaria . 

 

 

08 

 

CHEFIA IMEDIATA 

DO SERVIDOR 

 

Á Entrega uma cópia da Portaria  ao servidor; 

Á Arquiva a Portaria  para controle. 
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3.2.4 Fluxo: Afastamento do Incentivo à Formação Profissional do Servidor 

 

SERVIDOR 

 

CHEFIA IMEDIATA  

(do servidor) 
PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INÍCIO  

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega à 

chefia imediata do servidor. 

Preenche Requerimento 

do Servidor solicitando 

Afastamento do Incentivo à 

Formação Profissional e 

anexa documentação 

necessária. 

Requerimento do Servidor Processo Documentação 

completa? 

Não 

 

Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Elabora Portaria  em 3 

(três) vias. 
 

 

 
 

 

Processo 

Analisa documentação, dá 

ciência no Requerimento 

do Servidor, elabora 

Comunicação Interna em 

2 (duas) vias indicando 

compensação de horário em 

comum acordo e anexa 

documentação. 

Comunicação Interna 

Providencia documentação 

faltante. 

Analisa o Processo e 

confere documentação. 

 

1 
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ASSESSORIA JURÍDICA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(Órgão de origem do servidor) 

GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(Órgão de origem do servidor) 
CHEFIA IMEDIATA  DO 

SERVIDOR 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Processo  

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

1 

O Titular ou a quem 

designado assina a 

Portaria. 

Processo 

Arquiva uma via da 

Portaria no dossiê do 

servidor e arquiva 

processo com uma via da 

Portaria . 

 

 
 

 

 

 

Entrega uma cópia da 

Portaria ao servidor e 

arquiva a Portaria  para 

controle. 

 

Portaria 

Portaria  

FIM  

 

Emite parecer.  

Processo 

Inclui o afastamento no 

Sistema de Recursos 

Humanos e publica a 

Portaria  no Boletim 

Informativo ; 
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3.3 Afastamento para realizar Missão ou Estudo em outro ponto do Território Nacional 

ou no Exterior  

 

O servidor não poderá ausentar-se do Estado para estudo ou missão oficial em outro 

ponto do território nacional ou no exterior, sem autorização prévia dos chefes dos Poderes, 

concedida através de ato publicado no Diário Oficial do Estado. 

Quando o afastamento ocorrer para participação em curso, deverá este se relacionar 

obrigatoriamente com a atividade profissional do servidor. 

A ausência não excederá a 4 (quatro) anos e, finda a missão ou estudo, somente 

decorrido igual período será permitida nova ausência. 

Ao servidor beneficiado não será concedida exoneração ou licença para tratar de 

interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese 

de ressarcimento da despesa havida com seu afastamento. 

 

3.3.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (art. 162); 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

3.3.2 Documentação Necessária 

 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Comprovante de inscrição ou matrícula; 

Á Termo de Compromisso; 

Á Rol Descritivo de Disciplinas; 

Á Cópia do último Contracheque. 
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3.3.3 Rotina: Afastamento para realizar Missão ou Estudo em outro ponto do Território 

Nacional ou no Exterior 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I) , com o ciente da Chefia Imediata, 

solicitando Afastamento para realizar Missão ou 

Estudo em outro ponto do Território Nacional ou no 

Exterior e anexa documentação; 

Á Dá entrada da documentação ao Protocolo do órgão 

de origem do servidor. 

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Analisa o processo; 

Á Preenche o formulário Vida Funcional Atual 

(ANEXO II)  informando a situação funcional do 

servidor e verifica se a missão ou estudo é 

compatível à atividade profissional executada pelo 

servidor. 

 

ü Em caso da missão ou estudo não for 

compatível: 

Á Dá ciência ao servidor e providencia o arquivamento 

do processo. 

 

ü Em caso da missão ou estudo for compatível: 

Á Elabora Minuta de Ato em 4(quatro) vias 

informando o afastamento com a data do início e 

término da missão ou estudo, anexa ao processo e 

encaminha à Assessoria Jurídica ou órgão 

equivalente do órgão de origem do servidor. 

 

 

04 

 

ASSESSORIA 

JURÍDICA OU 

ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo ao Gabinete 

do Titular do órgão do servidor. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

05 

 

GABINETE DO 

TITULAR  
(órgão do servidor) 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo com a 

Minuta d o Ato à Casa Civil. 

 

 

06 

 

CASA CIVIL  

 

 

Á Encaminha o processo com a Minuta do Ato ao 

Governador do Estado solicitando a autorização do 

afastamento e devolve ao Gabinete do Titular do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

07 

 

GABINETE DO 

TITULAR   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

ü Em caso do Governador não autorizar: 

Á Devolve o processo com a Minuta do Ato  à Área 

de Recursos Humanos do órgão do servidor para dar 

ciência ao servidor e providenciar o arquivamento 

do processo. 

 

ü Em caso do Governador autorizar: 

Á Encaminha o processo com o Ato em 4(quatro) vias 

à Casa Civil solicitando a assinatura e publicação. 

 

 

08 

 

CASA CIVIL  

 

 

Á Providencia assinatura do Governador do Estado 

nas vias do Ato; 

Á Após assinatura, providencia a publicação no Diário 

Oficial do Estado (DOE) e devolve o processo com 

as vias do Ato com o número do DOE e a data de 

publicação ao Gabinete do Titular do órgão de 

origem do servidor. 

 

  

09 

 

GABINETE DO 

TITULAR  
(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Registra nas vias do Ato o número do DOE e a data 

da publicação; 

Á Encaminha o processo com as vias do Ato à Área 

de Recursos Humanos do órgão do servidor  

 

 

10 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão do servidor) 

 

Á Inclui o afastamento no Sistema de Recursos 

Humanos; 

Á Publica o Ato no Boletim Informativo  e deixa o 

processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação do Ato no 

sistema junto a Superintendência de Gestão da 

Folha de Pagamento/Secretaria-Adjunta de Gestão 

de Pessoas (SAGEP)/Secretaria de Estado da Gestão 

e Previdência (SEGEP). 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

11 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DA 

FOLHA DE 

PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação do afastamento 

está de acordo com o Ato. 

 

ü Em caso do Ato não estar de acordo com 

sistema: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 

 

ü Em caso do Ato estar de acordo com 

sistema: 

Á Confirma a implantação do afastamento. 

 

 

12 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Após a validação do Ato junto a Superintendência 

de Gestão da Folha de Pagamento/ SAGEP/ 

SEGEP, arquiva uma via no dossiê do servidor e 

anexa outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via do Ato à chefia imediata do 

servidor. 

 

 

13 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Arquiva a via do Ato para controle e entrega uma 

cópia ao servidor. 
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3.3.4 Fluxo: Afastamento para realizar Missão ou Estudo em outro ponto do Território Nacional ou no Exterior 

 

SERVIDOR PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

INÍCIO  

Formaliza Processo, 

cadastra em sistema 

informatizado, gera o 

número de controle, emite 

Cartão de Protocolo e 

entrega ao servidor. 

Processo 

Preenche formulário 

Requerimento do 

Servidor com ciente da 

chefia imediata solicitando 

seu Afastamento para 

realizar Missão ou Estudo 

em outro ponto do 

Território Nacional ou no 

Exterior e anexa 

documentação. 

Analisa o processo, 

preenche formulário Vida 

Funcional Atual 
informando a situação 

funcional do servidor e 

verifica se a missão ou 

estudo é compatível à 

atividade profissional 

executada pelo servidor. 

Processo 

Missão ou estudo é 

compatível com 

atividade 

profissional? 

Não 

 

Sim 

Dá ciência ao servidor e 

providencia o arquivamento 

do processo. 

 

 
 

 

Elabora Minuta do Ato em 

4 (quatro) vias informando 

afastamento com a data do 

início e término da missão 

ou estudo e anexa ao 

processo. 
 

 

 
 

 1 

Requerimento do Servidor 

Toma conhecimento. 

 

 
 

 

FIM  
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ASSESSORIA JURÍDICA OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE  

(órgão de origem do servidor) 

GABIN ETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 
CASA CIVIL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Solicita ao Governador do 

Estado a autorização do 

afastamento. 

 

Emite parecer. 

 

 
 

 

Processo 

1 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 
 

 

Processo 

2 
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GABINETE DO T ITULAR  

 (órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

SERVIDOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 
 

 

 

Arquiva o processo e dá 

ciência ao servidor. 

 

Processo 

2 

Toma conhecimento. 

Governador 

autoriza? 

Sim 

 

Não 

C 
 

 
                              
 

 

Solicita assinatura do Ato 

em 4 (quatro) vias e 

posterior publicação. 
 
 

 

Processo 

3 

FIM  
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CASA CIVIL  GABINETE DO T ITULAR  

 (órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

   

 

 

Processo 

 

 
 

 

 

Registra nas vias do Ato o 

número do DOE e a data de 

publicação. 

 

Processo 

Inclui o afastamento no 

Sistema de Recursos 

Humanos, publica o Ato 

no Boletim Informativo  e 

deixa processo sobrestado. 

Procede a conferência e 

validação do Ato. 

Ato 4 

Providencia assinatura do 

Governador do Estado nas 

vias do Ato. Após 

assinatura, providencia 

publicação no Diário 

Oficial do Estado (DOE). 
 

Processo 

3 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

DA FOLHA DE PAGAMENTO /SAGEP/SEGEP 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

 

 
 

 

 

Efetua as providências 

devidas para correções no 

sistema. 
 

Ato 

4 

Arquiva a via do Ato para 

controle e entrega uma 

cópia ao servidor. 

Ato 

Verifica no sistema se a 

implantação do afastamento 

está de acordo com o Ato. 

Ato está de 

acordo? 

Sim 

 

Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a implantação do 

Afastamento. 

 

 
 

 

Ato 

FIM  

 C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via no dossiê 

do servidor, anexa outra via 

ao processo e arquiva 

processo. 
 

 

 
 

 
Ato 
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3.4 Afastamento para participar de Curso de Doutorado, Mestrado, Especialização ou 

Aperfeiçoamento no Estado 

 

O afastamento do servidor com o objetivo de frequentar curso de doutorado, mestrado, 

especialização ou aperfeiçoamento no âmbito do Estado somente se efetivará quando 

relacionado com sua atividade profissional e dependerá de autorização prévia dos chefes dos 

Poderes. 

O período de afastamento para frequentar cursos de doutorado e mestrado não 

excederá a 4 (quatro) anos, incluindo-se as prorrogações; para os cursos de especialização e 

aperfeiçoamento 2 (dois) anos, incluindo-se o período destinado à elaboração de monografia. 

Quando os cursos ocorrerem na cidade de domicílio do servidor, a liberação para 

afastamento ocorrerá somente quando o horário do curso coincidir com o seu horário de 

trabalho. 

Não será permitido novo afastamento nem concedida exoneração antes de decorrido 

prazo igual ao do afastamento concedido ao servidor, ressalvada a hipótese de ressarcimento 

da despesa havida. 

 

3.4.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (art. 163); 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

3.4.2 Documentação Necessária 

 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Comprovante de inscrição ou matrícula; 

Á Termo de Compromisso; 

Á Rol descritivo de disciplinas; 

Á Cópia do último Contracheque. 
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3.4.3 Rotina: Afastamento para participar de Curso de Doutorado, Mestrado, 

Especialização ou Aperfeiçoamento no Estado 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  com o ciente da Chefia Imediata 

solicitando seu Afastamento para participar de Curso de 

Doutorado, Mestrado, Especialização ou 

Aperfeiçoamento no Estado e anexa documentação. 

Á Dá entrada da documentação no Protocolo do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema informatizado, 

gera número de controle, emite o Cartão de Protocolo e 

entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem  

do servidor) 

 

Á Analisa o processo; 

Á Preenche o formulário Vida Funcional Atual (ANEXO 

II) , informando a vida funcional do servidor; 

Á Verifica se o Curso de Doutorado, Mestrado, 

Especialização ou Aperfeiçoamento no Estado relaciona-

se com a atividade profissional do servidor. 

 

ü Em caso de curso ou aperfeiçoamento não for 

compatível com a atividade profissional do 

servidor: 

Á Emite parecer, dá ciência ao servidor e providencia o 

arquivamento do processo. 

 

ü Em caso de curso ou aperfeiçoamento for 

compatível com a atividade profissional do 

servidor: 

Á Elabora Minuta do Ato em 4 (quatro) vias informando 

o afastamento com a data do início e término do Curso 

de Doutorado, Mestrado, Especialização ou 

Aperfeiçoamento e encaminha o processo à Assessoria 

Jurídica ou órgão equivalente do órgão de origem do 

servidor. 

 

 

04 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do servidor) 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo ao Gabinete do 

Titular do órgão de origem do servidor. 



                                           MANUAL DE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                        47 

 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

05 

 

GABINETE DO 

TITULAR  
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo com a 

Minuta do Ato  à Casa Civil. 

 

 

06 

 

CASA CIVIL  

 

 

Á Providencia assinatura do Governador do Estado nas 

vias do Ato; 

Á Após assinatura, providencia a publicação no Diário 

Oficial do Estado (DOE) e devolve o processo com 

as vias do Ato com o número do DOE e a data de 

publicação ao Gabinete do Titular do órgão de origem 

do servidor. 
 

  

07 

 

GABINETE DO 

TITULAR  
(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Registra nas vias do Ato o número do DOE e a data 

da publicação; 

Á Encaminha o processo com as vias do Ato à Área de 

Recursos Humanos do órgão de origem do servidor  
 

 

08 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Inclui o afastamento no Sistema de Recursos 

Humanos; 

Á Publica o Ato no Boletim Informativo  e deixa o 

processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação do Ato no sistema 

junto a Superintendência de Gestão da Folha de 

Pagamento/Secretaria-Adjunta de Gestão de Pessoas 

(SAGEP)/Secretaria de Estado da Gestão e 

Previdência (SEGEP). 

 

 

09 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DA FOLHA 

DE PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação do afastamento 

está de acordo com o Ato. 

 

ü Em caso do Ato não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 

 

ü Em caso do Ato estar de acordo: 

Á Confirma a implantação do afastamento. 

 

 

 

 

 



                                           MANUAL DE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                        48 

 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

10 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Após a validação do Ato junto a Superintendência de 

Gestão da Folha de Pagamento/ SAGEP/SEGEP, 

arquiva uma via no dossiê do servidor e anexa outra 

via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via do Ato à chefia imediata do 

servidor. 

 

 

11 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Arquiva a via do Ato para controle e entrega uma 

cópia ao servidor; 
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3.4.4 Fluxo: Afastamento para participar de Curso de Doutorado, Mestrado, Especialização ou Aperfeiçoamento no Estado 

 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(Órgão de origem do servidor) 

ASSESSORIA JURÍDICA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(Órgão do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Emite parecer. 

Processo 

INÍCIO  

Toma conhecimento. 

Preenche Requerimento 

do Servidor com o ciente 

da Chefia Imediata 

solicitando seu afastamento 

para participar de curso de 

Doutorado, Mestrado, 

Especialização ou 

Aperfeiçoamento no Estado 

e anexa documentação. 

Requerimento do Servidor 

Analisa o processo, preenche o 

formulário Vida Funcional Atual, 

verifica se curso de Doutorado, 

Mestrado, Especialização ou 

Aperfeiçoamento no Estado 

relaciona-se com a atividade 

profissional do servidor. 

Compatível com 

atividade 

profissional? 

Não 

 
Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Emite parecer, dá ciência 

ao servidor e providencia 

arquivamento do processo. 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Elabora Minuta do Ato  em 

4 (quatro) vias informando 

o afastamento com a data 

de início e término do 

Curso de Doutorado, 

Mestrado, Especialização 

ou Aperfeiçoamento. 
 

 

 
 

 

Processo 

1 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

Processo 

FIM  
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GABINETE DO TITULAR 

(Órgão do servidor) 
CASA CIVIL  GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão do servidor) 

    

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

C 
 

 
                              
 

 

Providencia assinatura do 

Governador do Estado nas 

vias do Ato e publicação no 

Diário Oficial do Estado 

(DOE). 

 

 

 
 

 

Processo 

1 

C 
 

 
                              
 

 

Registra nas vias do Ato o 

número do DOE e data de 

publicação. 

 

 

 
 

 
Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Inclui o afastamento no  

Sistema de Recursos 

Humanos e publica o ato no 

Boletim Informativo e 

deixa o processo 

sobrestado. Procede a 

conferência e validação do 

Ato.  

 

 
 

 

Processo 

Ato 

2 

Toma conhecimento. 

Processo 

2 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP 

ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

   

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

2 

C 
 

 
                              
 

 

Providencia as devidas 

correções no sistema. 
 

 

 
 

 

Ato 

C 
 

 
                              
 

 

Entrega uma cópia ao 

servidor e arquiva a via do 

Ato para controle. 
 

 

 
 

 
Ato 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via do Ato no 

dossiê do servidor e anexa 

outra via no processo e 

arquiva. 
 

 

 
 

 
Ato 

Verifica no sistema se a 

implantação do afastamento 

está de acordo com o Ato. 

Está de 

acordo com o 

Ato? 

Sim 

 

Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a implantação do 

afastamento. 

 

 
 

 

Ato 

FIM  
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3.5 Afastamento para Exercer Atividade Político-Partidária  

 

O servidor terá direito ao afastamento, sem remuneração, durante o período que 

mediar entre a sua escolha em convenção partidária como candidato a cargo eletivo, e a 

véspera do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e 

que exerça cargo em comissão ou cargo do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 

Fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura 

perante a Justiça Eleitoral até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, na forma da 

legislação pertinente à matéria. 

A partir do registro da candidatura e até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao da 

eleição, o servidor ficará afastado com remuneração como se em efetivo exercício estivesse. 

O afastamento deverá ser requerido pelo servidor, instruído com a prova de sua 

escolha ou do registro da candidatura, conforme a natureza, remunerada ou não. 

A renúncia à candidatura ou o cancelamento do seu registro acarretará a extinção do 

afastamento com a obrigatoriedade do retorno imediato ao exercício. 

 

3.5.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (art. 165); 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

3.5.2 Documentação Necessária 

 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Documento que comprove a sua escolha em Confederação Partidária como candidato 

a cargo eletivo ou do registro da candidatura; 

Á Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado; 

Á Cópia do último Contracheque. 
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3.5.3 Rotina: Afastamento para Exercer Atividade Político-Partidária com Remuneração 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  solicitando o Afastamento para exercer 

Atividade Político-Partidária com remuneração a partir 

do registro da candidatura e até 15° (décimo quinto) dia 

seguinte ao da eleição; 

Á Solicita a ciência da chefia imediata dá entrada da 

documentação no Protocolo do órgão de origem do 

servidor. 

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema informatizado, 

gera número de controle, emite o Cartão de Protocolo e 

entrega ao servidor; 

Á  Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE 

RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do 

servidor ) 

 

Á Analisa o processo e confere a documentação; 

 

ü Em caso de documentação incompleta: 

Á Dá ciência ao servidor para providenciar a 

documentação faltante. 

 

ü  Em caso de documentação completa: 

Á Preenche o formulário Vida Funcional Atual 

(ANEXO II)  informando a situação funcional do 

servidor;  

Á Elabora Portaria em 3(três) vias informando o 

afastamento com a data a partir do registro da 

candidatura até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao da 

eleição; 

Á Encaminha o processo com as vias da Portaria  à 

Assessoria Jurídica ou órgão equivalente do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

04 

 

ASSESSORIA 

JURÍDICA OU 

ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo ao Gabinete do 

Titular do órgão de origem do servidor. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

05 

 

 

 

 

GABINETE DO 

TÍTULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á O Titular assina as vias da Portaria  e encaminha com o 

processo à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

06 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Inclui o afastamento no Sistema de Recursos 

Humanos; 

Á Publica a Portaria  no Boletim Informativo  e deixa o 

processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação da Portaria  no 

sistema junto a Superintendência de Gestão da Folha 

de Pagamento/Secretaria-Adjunta de Gestão de 

Pessoas (SAGEP)/Secretaria de Estado da Gestão e 

Previdência (SEGEP). 

 

 

07 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DA FOLHA 

DE PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação do afastamento 

está de acordo com a Portaria . 

 

ü Em caso da Portaria não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 

 

ü Em caso da Portaria estar de acordo: 
 

Á Confirma a implantação do afastamento. 

 

 

08 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Após a validação da Portaria  junto a 

Superintendência de Gestão da Folha de Pagamento/ 

SAGEP/SEGEP, arquiva uma via no dossiê do 

servidor e anexa outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via da Portaria  à chefia imediata do 

servidor. 

 

 

09 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Arquiva a via da Portaria  para controle e entrega uma 

cópia ao servidor. 
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3.5.4 Fluxo: Afastamento para Exercer Atividade Político-Partidária com Remuneração 

 

SERVIDOR PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

INÍCIO  

Formaliza processo, 

cadastra em sistema 

informatizado, gera o 

número de controle, emite 

Cartão de Protocolo e 

entrega ao servidor. 

Processo 

Preenche formulário 

Requerimento do 

Servidor com ciente da 

chefia imediata solicitando 

seu afastamento para 

exercer Atividade Político-

Partidária com 

remuneração e anexa 

documentação necessária. 

Analisa o processo e 

confere documentação. 

Documentação 

completa? 

Não 

 
Sim 

Preenche formulário Vida 

Funcional Atual 

informando a situação do 

servidor, elabora Portaria 

em 3 (três) vias informando 

afastamento com data a 

partir do registro de sua 

candidatura até 15º dia 

seguinte da eleição. 
 

 

 
 

 1 

Providencia documentação 

faltante. 

Requerimento do Servidor 
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ASSESSORIA JURÍDICA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(órgão de origem do servidor) 

GABINETE DO TÍTULAR  

(órgão de origem do servidor) 
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

 (órgão de origem do servidor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Inclui o afastamento no 

Sistema de Recursos 

Humanos, publica 

Portaria  no Boletim 

Informativo e deixa 

processo sobrestado.  

Procede conferência e 

validação da Portaria . 

Emite parecer. 

 

 
 

 

Processo 

1 

C 
 

 
                              
 

 

Titular assina as vias da 

Portaria . 

 

 
 

 

Processo 
2 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

DA FOLHA DE PAGAMENTO SAGEP/SEGEP  

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

 

 
 

 

 

Efetua as providências 

devidas para correções no 

sistema. 
 

Portaria 

2 
Arquiva a via da Portaria  

para controle e entrega uma 

cópia ao servidor. 

Portaria 

Verifica no sistema se a 

implantação do afastamento 

está de acordo com a 

Portaria . 

Está de 

acordo com a 

Portaria? 

Sim 

 

Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a implantação do 

afastamento. 

 

 
 

 

Portaria 

FIM  

 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via da 

Portaria no dossiê do 

servidor, anexa outra via ao 

processo e arquiva 

processo. 
 

 

 
 

 

Portaria 
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3.5.5 Rotina: Afastamento para Exercer Atividade Político-Partidária sem 

Remuneração 

 

PASSOS  RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

 

 

 

SERVIDOR 

 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do 

Servidor (ANEXO I)  solicitando Afastamento 

para Exercer Atividade Político Partidária sem 

remuneração, a partir do dia imediato ao do 

registro da sua candidatura perante a Justiça 

Eleitoral; 

Á Solicita a ciência da chefia imediata e dá entrada 

na documentação necessária no Protocolo do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

02 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos 

Humanos do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Analisa processo e confere documentação; 

 

ü Em caso de documentação incompleta: 

Á Dá ciência ao servidor para providenciar 

documentação faltante. 

 

ü Em caso de documentação completa: 

Á Preenche formulário Vida Funcional Atual 

(ANEXO II)  informando a situação funcional do 

servidor; 

Á Elabora Portaria  em 3 (três) vias informando o 

afastamento com a data a partir do dia imediato 

ao do registro de sua candidatura perante à 

Justiça Eleitoral até o 15º (décimo quinto) dia 

seguinte ao do pleito; 

Á Encaminha o processo com as vias da Portaria  à 

Assessoria Jurídica ou órgão equivalente do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

04 

 

ASSESSORIA 

JURÍDICA OU 

ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo com as 

vias da Portaria  ao Gabinete do Titular do 

órgão de origem do servidor. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

05 

 

 

 

 

GABINETE DO 

TÍTULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á O Titular assina as vias da Portaria  e encaminha 

com o processo à Área de Recursos Humanos do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

06 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Inclui o afastamento no Sistema de Recursos 

Humanos; 

Á Publica a Portaria  no Boletim Informativo  e 

deixa o processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação da Portaria  

no sistema junto a Superintendência de Gestão 

da Folha de Pagamento/Secretaria-Adjunta de 

Gestão de Pessoas (SAGEP)/Secretaria de 

Estado da Gestão e Previdência (SEGEP). 

 

 

07 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DA 

FOLHA DE 

PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação do 

afastamento está de acordo com a Portaria . 

 

ü Em caso da Portaria não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão 

de origem do servidor as providências devidas 

para correção no sistema. 

 

ü Em caso da Portaria estar de acordo: 
 

Á Confirma a implantação do afastamento. 

 

 

08 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Após a validação da Portaria  junto a 

Superintendência de Gestão da Folha de 

Pagamento/ SAGEP/SEGEP, arquiva uma via 

no dossiê do servidor e anexa outra via no 

processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via da Portaria  à chefia 

imediata do servidor. 

 

 

09 

 

CHEFIA IMEDIATA 

DO SERVIDOR 

 

 

Á Arquiva a via da Portaria  para controle e 

entrega uma cópia ao servidor. 
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3.5.6 Fluxo: Afastamento para Exercer Atividade Político Partidária sem Remuneração 

 

SERVIDOR PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

INÍCIO  

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera o 

número de controle, emite 

Cartão de Protocolo e 

entrega ao servidor. 

Processo 

Preenche formulário 

Requerimento do Servidor 

com ciente da chefia imediata 

solicitando seu afastamento a 

partir do dia imediato ao do 

registro da candidatura perante 

a Justiça Eleitoral e anexa 

documentação necessária. 

Analisa o processo e 

confere documentação. 

Documentação 

completa? 

Não 

 
Sim 

Preenche formulário Vida 

Funcional Atual informando a 

situação do servidor, elabora 

Portaria em 3 (três) vias 

informando afastamento com data 

a partir do dia imediato ao do 

registro de sua candidatura na 

Justiça eleitoral até 15° dia 

seguinte do pleito. 
 

 

 
 

 1 

Providencia documentação 

faltante. 

Requerimento do servidor 
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ASSESSORIA JURÍDICA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(órgão de origem do servidor) 

GABINETE DO T ITULAR  

(órgão de origem do servidor) 
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

 (órgão de origem do servidor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Inclui o afastamento no 

Sistema de Recursos 

Humanos, publica 

Portaria  no Boletim 

Informativo e deixa 

processo sobrestado. 

Procede a conferência e 

validação da Portaria. 

Emite parecer. 

 

 
 

 

Processo 

1 

C 
 

 
                              
 

 

Titular assina as vias da 

Portaria . 

 

 
 

 

Processo 
2 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

DA FOLHA DE PAGAMENTO SAGEP/SEGEP 

RECURSOS HUMANOS 

(Órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
 

 

 

Efetua as providências 

devidas para correções no 

sistema. 

 

Portaria 

2 
Arquiva a via da Portaria  

para controle e entrega uma 

cópia ao servidor. 

Portaria 

Verifica no sistema se a 

implantação do afastamento 

está de acordo com a 

Portaria . 

Está de 

acordo com a 

Portaria? 

Sim 

 

Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a implantação do 

afastamento. 

 

 
 

 

Portaria 

FIM  

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via da 

Portaria  no dossiê do 

servidor, anexa outra via ao 

processo e arquiva 

processo.  
 

 

 
 

 

Portaria 
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3.6 Afastamento para Exercer Mandato Eletivo 

 

Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

Á Tratando-se de mandato federal ou estadual, ficará afastado do cargo; 

Á Investido no mandato de prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela 

sua remuneração; 

Á Investido no mandato de vereador, havendo compatibilidade de horário, perceberá as 

vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo e, não havendo 

compatibilidade de horário, será aplicada a norma do inciso anterior. 

O tempo de serviço será contado para todos os efeitos, exceto para promoção por 

merecimento ou para avaliação de desempenho. 

No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a previdência social 

como se em exercício estivesse. 

O servidor investido em mandato eletivo não poderá ser removido ou redistribuído de 

ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato. 

 

3.6.1 Base Legal 

 

Á Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (art. 38); 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (art. 168); 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

3.6.2 Documentação Necessária 

 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Documentação comprobatória da Justiça Eleitoral; 

Á Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado; 

Á Cópia do último Contracheque. 
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3.6.3 Rotina: Afastamento para Exercer Mandato Eletivo sem remuneração 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  solicitando o Afastamento para exercer 

Mandato Eletivo sem remuneração; 

Á Solicita a ciência da chefia imediata dá entrada da 

documentação necessária no Protocolo do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

02 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema informatizado, 

gera número de controle, emite Cartão de Protocolo e 

entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do 

servidor ) 

 

Á Analisa o processo e confere a documentação; 

 

ü Em caso de documentação incompleta: 

Á Dá ciência ao servidor para providenciar a 

documentação faltante. 

 

ü  Em caso de documentação completa: 

Á Preenche o formulário Vida Funcional Atual 

(ANEXO II)  informando a situação funcional do 

servidor;  

Á Elabora Portaria em 3(três) vias informando o 

afastamento com a data do início do mandato eletivo;  

Á Encaminha o processo com as vias da Portaria  à 

Assessoria Jurídica ou órgão equivalente do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

04 

 

ASSESSORIA 

JURÍDICA OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo ao Gabinete do 

Titular do órgão de origem do servidor. 

 

05 

 

 

 

 

GABINETE DO 

TÍTULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á O Titular assina as vias da Portaria  e encaminha com o 

processo à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

06 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Inclui o afastamento no Sistema de Recursos 

Humanos; 

Á Publica a Portaria  no Boletim Informativo  e deixa o 

processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação da Portaria  no 

sistema junto a Superintendência de Gestão da Folha de 

Pagamento/Secretaria-Adjunta de Gestão de Pessoas 

(SAGEP)/Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 

(SEGEP). 

 

 

07 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DA 

FOLHA DE 

PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação do afastamento 

está de acordo com a Portaria . 

 

ü Em caso da Portaria não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 

 

ü Em caso da Portaria estar de acordo: 
 

Á Confirma a implantação do afastamento. 

 

 

08 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Após a validação da Portaria  junto a Superintendência 

de Gestão da Folha de Pagamento/ SAGEP/SEGEP, 

arquiva uma via no dossiê do servidor e anexa outra via 

no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via da Portaria  à chefia imediata do 

servidor. 

 

 

09 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Arquiva a via da Portaria  para controle e entrega uma 

cópia ao servidor. 
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3.6.4 Fluxo: Afastamento para Exercer Mandato Eletivo sem remuneração 

 

SERVIDOR PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

INÍCIO  

Formaliza processo, 

cadastra em Sistema 

Informatizado, gera o 

número de controle, emite 

Cartão de Protocolo e 

entrega ao servidor. 

Processo 

Preenche formulário 

Requerimento do 

Servidor com ciente da 

chefia imediata solicitando 

seu Afastamento para 

exercer Mandato Eletivo e 

anexa documentação 

necessária. 

Analisa o processo e 

confere documentação. 

Documentação 

Completa? 

Não 

 
Sim 

Preenche formulário Vida 

Funcional Atual 
informando a situação 

funcional do servidor, 

elabora Portaria em 3 

(três) vias informando 

afastamento com data do 

início do mandato eletivo. 
 

 

 
 

 1 

Providencia documentação 

faltante. 

Requerimento do Servidor 
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ASSESSORIA JURÍDICA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(órgão de origem do servidor) 

GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

 (órgão de origem do servidor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Inclui o afastamento no 

Sistema de Recursos 

Humanos, publica 

Portaria  no Boletim 

Informativo e deixa 

processo sobrestado. 

Procede conferência e 

validação da Portaria . 

Emite parecer. 

 

 
 

 

Processo 

1 

C 
 

 
                              
 

 

Titular assina as vias da 

Portaria . 

 

 
 

 

Processo 

2 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

DA FOLHA DE PAGAMENTO /SAGEP/SEGEP 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

 

 
 

 

 

Efetua as providências 

devidas para correções no 

sistema. 
 

Portaria 

2 Arquiva a via da Portaria  

para controle e entrega uma 

cópia ao servidor. 

Portaria 

Verifica no sistema se a 

implantação do afastamento 

está de acordo com a 

Portaria . 

Está de 

acordo com a 

Portaria? 

Sim 

 

Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a implantação do 

afastamento. 

 

 
 

 

Portaria 

FIM  

 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via da 

Portaria no dossiê do 

servidor, anexa outra via ao 

processo e arquiva 

processo. 
 

 

 
 

 

Portaria 
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4 APOSTILAMENTO DE NOME  

 

É quando há alteração no nome ou pré-nome do servidor. 

 

4.1 Base Legal 

 

Á Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973 ï Dispõe sobre os registros públicos, e dá 

outras providências. 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

4.2 Documentação Necessária 

 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência atualizado; 

Á Certidão de Nascimento em caso de alteração legal no nome ou pré-nome; 

Á Certidão de Casamento com averbação de separação judicial ou divórcio;  

Á Cópia do último Contracheque. 
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4.3 Rotina: Apostilamento de Nome 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 
 

01 

 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  solicitando o apostilamento de nome, anexa 

documentação necessária e dá entrada no Protocolo do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema informatizado, 

gera número de controle, emite o Cartão de Protocolo  e 

entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE 

RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do 

servidor ) 

 

Á Analisa o processo e confere a documentação; 

 

ü Em caso de documentação incompleta: 

Á Dá ciência ao servidor para providenciar a documentação 

faltante. 

 

ü  Em caso de documentação completa: 

Á Elabora Portaria em 2(duas) vias e assina;  

Á Faz alteração dos dados cadastrais no Sistema de Recursos 

Humanos e publica a Portaria  no Boletim Informativo ; 

Á Entrega uma cópia da Portaria  ao servidor e arquiva uma 

via no dossiê do servidor: 

Á Arquiva o processo com uma via da Portaria.  
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4.4 Fluxo: Apostilamento de Nome 

 

SERVIDOR PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

INÍCIO  

Formaliza processo, 

cadastra em sistema 

informatizado, gera o 

número de controle, emite 

Cartão de Protocolo e 

entrega ao servidor. 

Processo 

Preenche formulário 

Requerimento do 

Servidor solicitando o 

apostilamento de nome e 

anexa documentação 

necessária. 

Analisa o processo e 

confere documentação. 

Documentação 

completa? 

Não 

 
Sim 

Elabora Portaria em 2 (duas) 

vias e asssina. Altera dados 

cadastrais no Sistema de 

Recursos Humanos e 

publica Portaria  no Boletim 

Informativo . Entrega uma 

cópia da Portaria ao servidor, 

arquiva uma via no dossiê do 

servidor e arquiva processo 

com uma via da Portaria . 

Providencia documentação 

faltante. 

Requerimento do servidor 

FIM  
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5 CESSÃO/DISPOSIÇÃO ORIGINÁRIA DE ÓRGÃOS/ENTIDADES DO PODER 

EXECUTIVO ESTADUAL  

 

5.1 Base Legal 

 

Á Lei n° 6.999, de 7 de Junho de 1982, dispõe sobre a requisição de servidores 

públicos pela Justiça Eleitoral, e dá outras providências; 

Á Decreto nº 23.179, de 2 de Julho de 2007, que disciplina a cessão ou disposição de 

servidores públicos, e dá outras providências; 

Á Decreto nº 28.017, de 15 de Fevereiro de 2012, que disciplina a cessão de 

servidores da Secretaria de Estado da Educação no âmbito do processo de 

Municipalização do Ensino Fundamental da Rede Pública Estadual e dá outras 

providências; 

Á Decreto nº 28.018, de 15 de Fevereiro de 2012, altera o §3º do art. 5º do Decreto 

nº 23.179, de 2 de Julho de 2007, que disciplina a cessão ou disposição de 

servidores públicos, e dá outras providências; 

Á Decreto nº 30.623, de 12 de Janeiro de 2015, que dispõe sobre a revogação de Ato 

de Cessão e Disposição dos servidores públicos estaduais, e dá outras 

providências. 

Á Lei nº 10.213, de 09 de Março de 2015, dispõe sobre a estrutura orgânica da 

Administração Pública do Poder Executivo do Estado do Maranhão, e dá outras 

providências; 

Á Lei n° 10.336, de 13 de Outubro de 2015, que altera o art. 26º da Lei nº 10.213, de 

09 de Março de 2015, dispõe sobre a estrutura orgânica da Administração Pública 

do Poder Executivo do Estado do Maranhão, e dá outras providências. 
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5.2 Rotina: Cessão/Disposição Originária de Órgãos/Entidades do Poder Executivo 

Estadual 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

TITULAR DO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

REQUISITANTE  

 

Á Emite solicitação de Cessão ou Disposição à Secretária 

de Estado de Gestão e Previdência (SEGEP). 

 

02 

 

SECRETÁRIA DE 

ESTADO DE 

GESTÃO E 

PREVIDÊNCIA 

(SEGEP) 

 

Á Toma conhecimento e consulta o Titular do 

Órgão/Entidade a que pertence o servidor se concorda 

ou não. 

 

 

 

 

03 

 

TITULAR DO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

DE ORIGEM DO 

SERVIDOR 

 

Á Toma conhecimento e opina pelo deferimento ou 

indeferimento do pedido e devolve para a Secretária de 

Estado de Gestão e Previdência (SEGEP). 

Á Em caso de deferimento, deverá ser juntada a Vida 

Funcional do servidor requisitado. 

 

04 

 

SECRETÁRIA DE 

ESTADO DE 

GESTÃO E 

PREVIDÊNCIA 

(SEGEP) 

 

Á Toma conhecimento e: 

 

ü Em caso de indeferimento: 

Á Devolve a demanda ao Órgão/Entidade requisitante 

para conhecimento e arquivamento. 

 

ü Em caso de deferimento: 

Á Emite Ato de Disposição em 4 (quatro) vias, encaminha 

uma via para publicação no Diário Oficial do Estado.  

Á Após publicação, registra nas demais vias do Ato o 

número do Diário Oficial e a respectiva data da 

publicação; 

Á Anexa uma via do Ato na solicitação e devolve ao 

Órgão/Entidade requisitante.  

Á Encaminha uma via do Ato ao Órgão de Origem do 

Servidor para arquivamento no dossiê e uma via à 

Superintendência de Folha de Pagamento para fins de 

registro no Sistema de Recursos Humanos. 
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5.3 Fluxo: Cessão/Disposição Originária de Órgãos/ Entidades do Poder Executivo Estadual 

 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

REQUISITANTE  

 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

GESTÃO E PREVIDÊNCIA (SEGEP) 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE DE 

ORIGEM DO SERVIDOR  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INÍCIO  

Emite solicitação de Cessão 

ou Disposição. 

Solicitação 

Toma conhecimento e 

consulta o Titular do 

Órgão/Entidade a que 

pertence o servidor se 

concorda ou não.  

Solicitação 

1 

Solicitação 

Toma conhecimento e 

opina pelo deferimento ou 

indeferimento do pedido. 

Em caso de deferimento, 

deverá ser juntada Vida 

Funcional do servidor 

requisitado. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E 

PREVIDÊNCIA (SEGEP)  

TITULAR DO ÓRGÃO/  

ENTIDADE REQUISITANTE  

 

CASA CIVIL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Toma conhecimento. 

 

1 

Solicitação 

Deferida? 

Sim 

 
Não 

Emite Ato de Disposição 

em 4 (quatro) vias e solicita 

publicação no Diário Oficial 

do Estado. 

Devolve para dar ciência e 

solicita arquivamento. 
 

 

 

Solicitação Ato 

Toma conhecimento e 

arquiva solicitação. 

 Solicitação 

Providencia a publicação 

do Ato no Diário Oficial do 

Estado (DOE). 

 

 Ato 

FIM  

2 
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SECRETARIA DE ESTADO DE 

GESTÃO E PREVIDÊNCIA - SEGEP 

TITULAR DO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

REQUISITANTE  
 

TITULAR DO 

ÓRGÃO/ENTIDADE DE 

ORIGEM DO SERVIDOR  
 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP 

    

 

C 
 

 
                              
 

 

4ª Via do 

Ato 

C 
 

 
                              
 

 

3ª Via do Ato  

2 

C 
 

 
                              
 

 

Registra nas vias do Ato o 

número e data da 

publicação do DOE. Anexa 

1 (uma) via do Ato de 

Disposição à solicitação. 

 
 

 Solicitação 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Solicitação 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento e 

arquiva no dossiê do 

servidor. 

 

 

 
 

 
3ª via do Ato 

C 
 

 
                              
 

 

4ª via do Ato 

FIM  

 
FIM  

 
FIM  

 

Realiza registro no Sistema 

de Recursos Humanos. 
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6 CESSÃO/DISPOSIÇÃO ORIGINÁRIA DE ÓRGÃOS/ENTIDADES FORA DO 

PODER EXECUTIVO ESTADUAL  

 

6.1 Base Legal 

 

Á Lei n° 6.999, de 7 de Junho de 1982, dispõe sobre a requisição de servidores 

públicos pela Justiça Eleitoral, e dá outras providências; 

Á Decreto nº 23.179, de 2 de Julho de 2007, que disciplina a cessão ou disposição de 

servidores públicos, e dá outras providências; 

Á Decreto nº 28.017, de 15 de Fevereiro de 2012, que disciplina a cessão de 

servidores da Secretaria de Estado da Educação no âmbito do processo de 

Municipalização do Ensino Fundamental da Rede Pública Estadual e dá outras 

providências; 

Á Decreto nº 28.018, de 15 de Fevereiro de 2012, altera o §3º do art. 5º do Decreto 

nº 23.179, de 2 de Julho de 2007, que disciplina a cessão ou disposição de 

servidores públicos, e dá outras providências; 

Á Decreto nº 30.623, de 12 de Janeiro de 2015, que dispõe sobre a revogação de Ato 

de Cessão e Disposição dos servidores públicos estaduais, e dá outras 

providências. 

Á Lei nº 10.213, de 09 de Março de 2015, dispõe sobre a estrutura orgânica da 

Administração Pública do Poder Executivo do Estado do Maranhão, e dá outras 

providências; 

Á Lei n° 10.336, de 13 de Outubro de 2015, que altera o art. 26º da Lei nº 10.213, de 

09 de Março de 2015, dispõe sobre a estrutura orgânica da Administração Pública 

do Poder Executivo do Estado do Maranhão, e dá outras providências. 
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6.2 Rotina: Cessão/Disposição Originária de Órgãos/Entidades fora do Poder Executivo 

Estadual 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

TITULAR DO 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

REQUISITANTE  

 

 

Á Emite solicitação ao Governador do Estado do 

Maranhão contendo os dados referentes ao servidor e as 

razões que justifiquem o pedido. 

 

 

02 

 

GOVERNADOR 

 

Á Toma conhecimento e encaminha à Casa Civil para 

emissão de parecer jurídico. 

 

 

03 

 

CASA CIVIL  

 

Á Toma conhecimento, emite parecer jurídico conforme 

legislação vigente e devolve ao Governador para 

deliberação. 

 

 

04 

 

GOVERNADOR 

 

 

Á Toma conhecimento e defere ou indefere o pedido 

 

ü Em caso de indeferimento: 

Devolve a demanda ao Órgão/Entidade requisitante 

para conhecimento. 

 

ü Em caso de deferimento: 

Encaminha a demanda à Secretária de Estado de 

Gestão e Previdência (SEGEP) para fins de emissão 

do Ato de Disposição/Cessão. 

 

 

05 

 

SECRETÁRIA DE  

ESTADO DE 

GESTÃO E 

PREVIDÊNCIA ï 

SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e solicita a Vida Funcional do 

servidor ao Órgão/Entidade de origem. 

 

 

 

 

 

06 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

DE ORIGEM DO 

SERVIDOR 

 

Á Toma conhecimento e faz juntada da Vida Funcional 

do servidor e devolve para a Secretária de Estado de 

Gestão e Previdência (SEGEP). 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

07 

 

SECRETÁRIA DE 

ESTADO DE 

GESTÃO E 

PREVIDÊNCIA 

(SEGEP) 

 

Á Toma conhecimento e analisa a Vida Funcional. 

 

ü Em caso impeditivo: 

Á Devolve a demanda para Casa Civil para dar 

conhecimento ao Órgão/Entidade requisitante da 

impossibilidade de atendimento do pedido. 

 

ü Em não havendo fato impeditivo: 

Á Emite Ato de Disposição em 4 (quatro) vias e 

encaminha 1 (uma) via para a publicação no Diário 

Oficial do Estado. 

Á Após publicação, anexa 1 (uma) via na solicitação e 

encaminha para Casa Civil para dar ciência ao 

Órgão/Entidade requisitante. 

Á Encaminha 1(uma) via para o Órgão de origem do 

servidor para arquivamento no dossiê e 1 (uma) via 

para a Superintendência de Folha de Pagamento para 

fins de registro no Sistema de Recursos Humanos. 
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6.3 Fluxo: Cessão/Disposição Originária de Órgãos/ Entidades fora do Poder Executivo Estadual 

 

TITULAR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

REQUISITANTE  

 

GOVERNADOR DO ESTADO DO 

MARANHÃO  

CASA CIVIL  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INÍCIO  

Emite solicitação ao 

Governador do Estado do 

Maranhão contendo os 

dados referentes ao 

servidor e as razões que 

justifiquem o pedido.  

Solicitação 

Toma conhecimento. 

Solicitação 

1 

Solicitação 

Toma conhecimento e 

emite parecer jurídico 

conforme legislação 

vigente. 
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GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO  TITULAR DO ÓRGÃO/  

ENTIDADE REQUISITANTE  

 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

GESTÃO E PREVIDÊNCIA 

(SEGEP) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Toma conhecimento e 

defere ou indefere o 

pedido. 

 

1 

Solicitação 

Deferida? 

Sim 

 
Não 

Solicita emissão do Ato de 

Disposição/Cessão. 
Devolve para dar ciência e 

solicita arquivamento. 
 

 

 

Solicitação Solicitação 

Toma conhecimento. 

 Solicitação 

Toma conhecimento e 

solicita a Vida Funcional 

do servidor. 

 

 Solicitação 

FIM  2 
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      ÓRGÃO/ENTIDADE DE 

ORIGEM DO SERVIDOR  

 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E 

PREVIDÊNCIA (SEGEP) 

CASA CIVIL  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Toma conhecimento e faz 

juntada da Vida Funcional. 

 Solicitação 

Toma conhecimento e 

analisa a Vida Funcional. 

 

2 

Há fato 

impeditivo? 

Sim 

 
Não 

Emite Ato de Disposição 

em 4 (quatro) vias e solicita 

publicação no Diário Oficial 

do Estado. 

 

Devolve para dar ciência e 

solicita arquivamento. 
 

 

 

Solicitação Solicitação 

3 

Solicitação 

Dar ciência ao Órgão/ 

Entidade requisitante da 

impossibilidade de 

atendimento do pedido. 

FIM  

 

Providencia a publicação do 

Ato no Diário Oficial do 

Estado (DOE). 

 

Solicitação 
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GABINETE DA SAGEP/SEGEP CASA CIVIL  
 

ÓRGÃO/ENTIDADE DE 

ORIGEM DO SERVIDOR  
 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP 

    

 

 

C 
 

 
                              
 

 

4ª Via do 

Ato 

C 
 

 
                              
 

 

3ª Via do Ato  

3 

C 
 

 
                              
 

 

Registra nas vias do Ato o 

número e data da 

publicação do DOE. Anexa 

1 (uma) via do Ato de 

Disposição à solicitação. 

 
 

 Solicitação 

C 
 

 
                              
 

 

Dar ciência ao 

Órgão/Entidade 

requisitante. 

 

 

 
 

 
Solicitação 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento e 

arquiva no dossiê do 

servidor. 

 

 

 
 

 
3ª via do Ato 

C 
 

 
                              
 

 

4ª via do Ato 

FIM  

 
FIM  

 
FIM  

 

Realiza registro no Sistema 

de Recursos Humanos. 

 

 

 
 

 



                                            MANUAL DE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                       84 

 

 

7 Comitê de Gestão Orçamentária e Financeira e de Política Salarial do Estado  

 

O Comitê de Gestão Orçamentária e Financeira e de Política Salarial do Estado tem 

como finalidade planejar, coordenar, avaliar e controlar a execução orçamentária e financeira 

do Estado, estabelecer diretrizes para a política salarial e definir os critérios de remuneração 

do servidor público estadual, zelando pelo efetivo equilíbrio entre receitas e despesas, e pela 

manutenção do fluxo de desembolso de recursos de modo a cumprir a execução física dos 

projetos e atividades. 

 

7.1 Base Legal 

 

Á Decreto nº 28.211, de 29 de maio de 2012 - Altera dispositivo do Decreto nº 23.322, 

de 14 de agosto de 2007, que cria o Comitê de Gestão Orçamentária e Financeira e de 

Política Salarial do Estado, e dá outras providências; 

 

Á Decreto nº 27.245, de 28 de janeiro de 2011 - Altera dispositivo do Decreto nº 23.322, 

de 14 de agosto de 2007, que cria o Comitê de Gestão Orçamentária e Financeira e de 

Política Salarial do Estado; 

 

Á Decreto nº 25.364 de 26 de maio de 2009 - Altera e acrescenta dispositivos no Decreto 

nº 23.322, de 14 de agosto de 2007; 

 

Á Decreto nº 23.322 de 14 de agosto de 2007 - Cria o Comitê de Gestão Orçamentária e 

Financeira e de Política Salarial do Estado, e dá outras providências. 

 

7.2 Documentação Necessária 

 

Á Exposição de Motivos; 

Á Ofício com repercussão financeira da demanda. 
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7.3 Rotina: Comitê de Gestão Orçamentária e Financeira e de Política Salarial do 

Estado  

 
 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

 

 

 

 

 

ORGÃO/ENTIDADE  

 

 

 

 

 

 

Á Emite ofício solicitando acréscimo, decréscimo ou 

remanejamento de verba orçamentária, 

especificando qual a verba e os valores 

solicitados; 

Á Encaminha o ofício ao Gabinete da Secretaria de 

Estado de Gestão e Previdência (SEGEP). 

 

 

02 

 

 

GABINETE DA 

SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o ofício a(o) 

Secretário(a) Executivo(a) do Comitê de Gestão 

Orçamentária e Financeira e de Política Salarial do 

Estado/SEGEP. 

 

 

03 

 

 

 

SECRETÁRIO(A) 

EXECUTIVO(A) DO 

COMITÊ DE 

GESTÃO 

ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEI RA E DE 

POLÍTICA 

SALARIAL  DO 

ESTADO/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e inclui na pauta da reunião 

toda demanda para ser apreciada no Comitê de 

Gestão Orçamentária e Financeira e de Política 

Salarial do Estado/SEGEP; 

Á Após a decisão do Comitê verifica se foi deferida 

ou não: 

 

ü Caso de solicitação indeferida: 
Á Dá conhecimento ao órgão/entidade interessado; 

Á Arquiva ofício para fins de consulta. 

 

ü Caso de solicitação deferida: 
Á Elabora Resolução para cada solicitação, 

providencia assinatura de todos os membros, dá 

conhecimento ao órgão interessado; 

Á Encaminha cópia da Resolução à 

Superintendência de Folha de Pagamento/ 

Secretaria-Adjunta de Gestão de Pessoas 

(SAGEP)/SEGEP para atualizar os limites; 

Á Arquiva Resolução para fins de consulta. 
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7.4 Fluxo: Comitê de Gestão Orçamentária e Financeira e de Política Salarial do Estado  

 
ÓRGÃO/ENTIDADE  GABINETE DA SEGEP SECRETÁRIO (A) EXECUTIVO (A) DO COMITÊ DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, 

FINANCEIRA E DE POLÍTICA SALARIAL DO ESTADO/SEGEP  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Resolução 

C 
 

 
                              
 

 

INÍCIO  

Toma conhecimento. 

Ofício 

Emite Ofício solicitando 

acréscimo, decréscimo ou 

remanejamento de verba 

orçamentária, especificando 

qual a verba e os valores 

solicitados. 

Toma conhecimento e 

inclui na pauta da reunião 

toda demanda a ser 

apreciada no Comitê de 

Gestão Orçamentária, 

Financeira e de Política 

Salarial do Estado/SEGEP. 
 
  

Ofício 

Solicitação 

deferida? 

Não 

 
Sim 

Dá ciência ao 

Órgão/Entidade interessado 

e arquiva Ofício para fins 

de consulta. 

 

 
 

 

Elabora Resolução para 

cada solicitação, 

providencia assinatura de 

todos os membros, dá 

conhecimento ao órgão 

interessado;  

Ofício 

FIM  

 

FIM  

 

Encaminha cópia da 

Resolução à 

Superintendência de Folha 

de Pagamento/ SAGEP/ 

SEGEP para atualizar 

limites e arquiva Resolução 

para fins de consulta. 
 

 

 
 

 

Toma conhecimento. 
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8 DEMISSÃO DE SERVIDOR EFETIVO POR FALTA ADMINISTRATIVA           

 

São faltas administrativas puníveis com a pena de demissão: 

 

Á Crime contra a administração pública; 

Á Abandono de cargo, configurado pela ausência intencional do servidor ao serviço por 

mais de 30 (trinta) dias consecutivos; 

Á Apresentar inassiduidade habitual, assim entendida a falta ao serviço, por 60 (sessenta) 

dias, interpoladamente, sem causa justificada, no período de doze meses; 

Á Improbidade administrativa; 

Á Incontinência pública e conduta escandalosa na repartição; 

Á Insubordinação grave no serviço; 

Á Ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo se em defesa própria ou de 

outrem; 

Á Aplicação irregular de dinheiros públicos; 

Á Revelação de segredo que tiver conhecimento em razão do cargo; 

Á Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio estadual; 

Á Corrupção; 

Á Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 

 

A demissão ou a destituição do cargo em comissão, nos casos de crime contra a 

administração pública, improbidade administrativa, aplicação irregular de dinheiros públicos, 

lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio estadual e corrupção, implica a 

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário sem prejuízo da ação penal cabível e 

não poderá retornar ao serviço público estadual. 

 

8.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 ï Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Civis do Estado do Maranhão e dá outras providências (arts. 228 a 231); 
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Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

8.2 Documentação Necessária 

 

Á Cópia do último Contracheque. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                          MANUAL DE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                         89 

 

 

8.3 Rotina: Demissão de servidor efetivo por falta administrativa 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

 

 

CHEFIA IMEDIATA 

DO SERVIDOR 

 

 

Á Emite Comunicação Interna (CI) em 2(duas) vias 

informando a(s) falta(s) administrativa(s) punível(is) do 

servidor, anexa a documentação necessária e dá entrada 

no protocolo do órgão de origem do servidor; 

Á Arquiva uma via da CI .  

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega à chefia imediata do 

servidor; 

Á  Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do 

servidor ) 

 

Á Analisa o processo e encaminha ao Gabinete do Titular 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

04 

 

GABINETE  DO 

TITULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Elabora Portaria  em 3(três) vias definindo uma 

Comissão para realizar sindicância; 

Á Encaminha uma via da Portaria  para publicação no 

Diário Oficial do Estado (DOE);  

Á Após publicação, registra nas vias da Portaria  o 

número do Diário Oficial do Estado e a respectiva data 

da publicação; 

Á Encaminha o processo com uma via da Portaria  à 

Comissão de Sindicância. 

 

05 

 

COMISSÃO DE 

SINDICÂNCIA  

 

 

Á Apura os fatos, emite parecer conclusivo e encaminha o 

processo à Assessoria Jurídica ou órgão equivalente do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

06 

 

ASSESSORIA 

JURÍDICA OU 

ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Emite parecer solicitando a abertura ou o arquivamento 

do Processo Administrativo Disciplinar e encaminha o 

processo ao Gabinete do Titular do órgão de origem do 

servidor. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

07 

 

 

 

GABINETE DO 

TITULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Analisa o processo e verifica se a arguição levantada 

contra o servidor determina Instauração de 

Inquérito/Processo Administrativo Disciplinar ou não; 

 

ü Em caso de não haver Instauração de 

Inquérito/Processo Administrativo Disciplinar: 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos do 

órgão de origem do servidor solicitando o arquivamento. 

 

ü Em caso de haver Instauração de Inquérito/Processo 

Administrativo Disciplinar:  

Á Emite Portaria  em 3(três) vias definindo uma Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar ou Comissão 

Processante e Titular assina; 

Á  Encaminha uma via da Portaria  para publicação no 

Diário Oficial do Estado; 

Á Após publicação, registra nas demais vias da Portaria o 

número do Diário Oficial e a respectiva data da 

publicação; 

Á Encaminha processo com uma via da Portaria  à 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar; 

Á Arquiva uma via da Portaria . 

 

 

08 

 

COMISSÃO DE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR  

 

 

Á Procede o inquérito administrativo; 

Á Emite Relatório Conclusivo e encaminha o Processo à 

Assessoria Jurídica ou órgão equivalente do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

09 

 

ASSESSORIA 

JURÍDICA  OU 

ÓRGÃO 

EQUIVALENTE DO 

ÓRGÃO DE ORIGEM 

DO SERVIDOR 

 

 

Á Analisa a legalidade dos atos ocorridos durante o 

Processo Administrativo Disciplinar, emite parecer e 

encaminha o processo ao Gabinete do Titular do órgão 

de origem do servidor. 

 

 

10 

 

GABINETE DO 

TITULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Toma conhecimento do Relatório Conclusivo da 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ou 

Comissão Processante e encaminha o processo à 

Procuradoria Geral do Estado (PGE) para emissão de 

parecer e posterior encaminhamento ao Gabinete da 

Secretaria de Estado da Gestão e Previdência (SEGEP). 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

11 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

Á Recebe o processo da Procuradoria Geral do 

Estado (PGE) com o pronunciamento e encaminha 

ao Gabinete da Secretaria-Adjunta de Gestão de 

Pessoas (SAGEP)/SEGEP. 

 

 

12 

 

GABINETE DA SAGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha à 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP. 

Á  

 

13 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha à Supervisão de 

Direitos e Deveres/ Superintendência de Gestão de 

Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

14 

 

 

 

SUPERVISÃO DE 

DIREITOS E DEVERES/ 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SASEG/ SAGEP 

 

 

Á Toma conhecimento da legalidade do 

procedimento administrativo e do pronunciamento 

da Procuradoria Geral do Estado (PGE); 

Á  Emite parecer, prepara os Atos de Julgamento, 

elabora Ato de Demissão em 4 (quatro) vias;  

Á Devolve o processo ao Gabinete SAGEP/SEGEP. 

 

 

15 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo com 

o Ato de Demissão e encaminha ao Gabinete da 

SEGEP. 

 

 

16 

 

 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

 

Á Recebe o processo com o Ato de Demissão e 

encaminha à Casa Civil. 

 

 

17 

 

CASA CIVIL  

 

Á Recebe o processo com Ato de Demissão e 

providencia parecer do Governador do Estado. 

 

ü Caso o Governador entenda que o servidor 

não é culpado: 
Á Devolve o processo com o Ato de Demissão ao 

Gabinete da SEGEP. 

 

 

 

 

 



                                          MANUAL DE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                         92 

 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

   

ü Em caso do Governador entenda que o 

servidor é culpado: 
Á O Chefe da Casa Civil e o Governador do Estado 

assinam os Atos de Julgamento e posteriormente o 

Ato de Demissão; 

Á Após assinatura, encaminha os Atos para publicação 

no Diário Oficial do Estado (DOE); 

Á Após publicação, registra nas vias dos Atos, o 

número do Diário Oficial e a respectiva data da 

publicação; 

Á Devolve o processo com as vias do Ato de 

Demissão ao Gabinete da SEGEP. 

 

 

18 

 

 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento das conclusões. 

 

ü Em caso do servidor não for considerado 

culpado: 
Á Encaminha o processo ao Gabinete do Titular do 

órgão de origem do servidor para conhecimento e 

dar ciência às partes interessadas. 

ü Em caso do servidor for considerado culpado: 
Á Encaminha o processo ao Gabinete do Titular do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

19 

 

GABINETE DO 

TITULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha à Área de 

Recursos Humanos do órgão de origem do servidor. 

 

20 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Faz as anotações relativas à demissão do servidor no 

Sistema de Recursos Humanos; 

Á Deixa processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação do Ato no 

sistema junto a Superintendência de Gestão da 

Folha de Pagamento/SAGEP/SEGEP. 

 

 

21 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DA 

FOLHA DE 

PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação da demissão 

está de acordo com o Ato. 

 

ü Em caso do Ato não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

   

ü Em caso do Ato estar de acordo: 
Á Confirma as anotações da demissão. 

 

 

22 

 

 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do ex-

servidor) 

 

 

Á Após a validação do Ato junto a Superintendência 

de Gestão da Folha de Pagamento/SAGEP/ 

SEGEP, arquiva uma via no dossiê do ex-servidor e 

anexa outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via do Ato ao ex-servidor. 
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8.4 Fluxo: Demissão de servidor efetivo por falta administrativa 

 

CHEFIA IMEDIATA  DO 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

GABINETE DO 

TITULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

COMISSÃO DE 

SINDICÂNCIA  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Comunicação Interna 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega à 

chefia imediata do servidor. 

 

Processo 

Processo 

INÍCIO  

Emite Comunicação 

Interna em 2 (duas) vias 

informando a(s) falta(s) 

administrativa(s) 

punível(is) do servidor, 

anexa documentação 

necessária e arquiva uma 

via da CI . 

Comunicação Interna 

Analisa o processo. 

1 

Processo 
Processo 

Elabora Portaria  em 3(três) 

vias definindo uma 

Comissão para realizar 

sindicância. Encaminha uma 

via da Portaria para 

publicação no Diário Oficial 

do Estado (DOE). Após 

publicação, registra o 

número do DOE e data da 

publicação. 

 

Apura os fatos e emite 

parecer conclusivo. 
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ASSESSORIA JURÍDICAOU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(órgão de origem do servidor)  

GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 
 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

   

 

C 
 

 
                              
 

 

Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

1 

Emite parecer solicitando a 

abertura ou o arquivamento 

do Processo Administrativo 

Disciplinar. 

 

Arquiva o processo. 

 

Instaura Inquérito 

/Processo 

Administrativo 

Disciplinar? 

 

Não 

 
Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Emite Portaria  em 3(três) vias 

definindo uma Comissão de 

Processo Administrativo 

Disciplinar ou Comissão 

Processante e Titular assina. 

Encaminha uma via da 

Portaria para publicação no 

Diário Oficial do Estado. Após 

publicação, registra o número 

do DOE e data da publicação e 

arquiva uma via da Portaria . 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Solicita arquivamento do 

processo. 

 
 

 

 
 

 Processo 

2 

Analisa o processo e 

verifica se a arguição 

levantada contra servidor 

determina Instauração de 

Inquérito/ Processo 

Administrativo ou não. 

. 

 

FIM  
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COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

ASSESSORIA JURÍDICA 

OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE  

 (órgão de origem do servidor) 

GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 
PROCURADORIA GERAL 

DO ESTADO (PGE) 

    

 

 

2 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

Toma conhecimento do 

Relatório Conclusivo da 

Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar 

ou Comissão Processante. C 
 

 
                              
 

 

Processo 

Emite Parecer. 

3 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

Analisa a legalidade dos 

atos ocorridos durante o 

Processo Administrativo 

Disciplinar e emite parecer. 
 C 

 

 
                              
 

 

Processo 

Procede o inquérito 

administrativo e emite 

Relatório Conclusivo. 
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GABINETE DA SEGEP GABINETE SAGEP/SEGEP SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

SUPERVISÃO DE DIREITOS E 

DEVERES/ SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

    

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

Processo 

Toma conhecimento do 

processo com Ato de 

Demissão. 

Processo 

3 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Processo/Atos 

Toma conhecimento. 

 

Toma conhecimento. 

 

4 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento do 

pronunciamento. 
 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Processo/Atos 

Toma conhecimento da 

legalidade do procedimento 

administrativo e do 

pronunciamento da 

Procuradoria Geral do Estado 

(PGE). Emite parecer e 

prepara Ato de Julgamento e 

elabora Ato de Demissão em 

4 (quatro) vias. 
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CASA CIVIL  GABINETE DA SEGEP GABINETE DO TITULAR  

(órgão do servidor) 

 

 

 

  

Servidor foi 

considerado 

culpado? 

 

Não 

 
Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Dá ciência às partes 

interessadas. 

 

 

 
 

 

Processo 

4 

Toma conhecimento das 

conclusões. 

. 

 

Governador entende 
que servidor é 

culpado? 

 

Não 

 

Sim 

C 
 

 
                              
 

 

O Chefe da Casa Civil e 

Governador do Estado 

assinam Atos de 

Julgamento e Ato de 

Demissão. Encaminha para 

publicação no Diário 

Oficial do Estado (DOE). 

Registra o número do DOE 

e data da publicação nas 

vias do Ato. 
 

 

 
 

 

Processo/Atos 

5 

Toma conhecimento do 

processo com Ato de 

Demissão e providencia 

parecer do Governador do 

Estado. 

. 

 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento e dá 

ciência às partes 

interessadas. 

 

 

 
 

 

Processo 

FIM  
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GABINETE DO TITULAR  

(órgão do servidor) 
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE FOLHA DE 

PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP  

  

 

 

 

 

 

Processo 

Toma conhecimento. 

Processo 

Faz anotações relativas à 

demissão do servidor no 

Sistema de Recursos 

Humanos, deixa o 

processo sobrestado, 

procede conferência e 

validação do Ato. 

Ato de Demissão 

5 

6 

Ato está de 

acordo com a 

implantação? 

 

Sim 

 
Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma as anotações da 

demissão. 
 

 

 
 

 

Ato de Demissão 

 

Providencia as devidas 

correções no sistema. 

Verifica no sistema se 

implantação da demissão 

está de acordo com o Ato. 
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ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

 

 

Arquiva uma via do Ato no 

dossiê do ex-servidor, 

anexa outra via no 

processo e arquiva 

processo. Entrega uma via 

do Ato ao ex-servidor. 

Processo 

6 

FIM  
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9 EXONERAÇÃO  

 

A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício ou ñex 

officioò quando não satisfeitas às condições do estágio probatório e quando, tendo tomado 

posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido. 

A exoneração de cargo em comissão dar-se-á juízo da autoridade competente e a 

pedido do servidor. 

O pedido de exoneração poderá ser formalizado por procurador regularmente 

constituído, através de instrumento particular ou por instrumento público, devendo ser 

juntado, além da documentação citada abaixo, cópia do documento de identificação oficial 

válido do respectivo procurador. 

 

9.1 Base Legal  

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (art. 41 e 42); 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão; 

 

Á Decreto n° 31.244, de 22 de outubro de 2015 - Delega competências ao Secretário de 

Estado de Gestão e Previdência; 

 

Á Decreto nº 31.795, de 23 de maio de 2016 - Regulamenta a exoneração a pedido dos 

servidores da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo 

Estadual, e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

 



                                           MANUAL DE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                      102 

 

 

9.2 Documentação Necessária  

 

9.2.1 Exoneração a pedido do servidor 

 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Carteira de Identidade e CPF; 

Á Cópia da certidão de casamento e/ou divórcio, caso o nome tenha sofrido alteração; 

Á Comprovante de endereço atualizado;  

Á Cópia do Termo de Posse ou Ato de Nomeação;  

Á Cópia do último contracheque;  

Á Certidão de devolução de armas, coletes, algemas, telefones celulares e demais objetos 

que mantém em sua posse em virtude do cargo; 

Á Certidão de Tempo de Serviço; 

Á Resumo de vida funcional; 

Á Declaração informando que o servidor não responde a nenhum processo 

administrativo disciplinar ou sindicância; 

Á Certidão Negativa de Débitos com o erário. 
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9.3 Rotina: Exoneração de Cargo Efetivo a Pedido do Servidor 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I) , solicitando exoneração de cargo efetivo, 

assina, solicita assinatura da chefia imediata, reconhece 

firma, anexa documentação necessária e dá entrada no 

Protocolo do órgão de origem do servidor. 

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema informatizado, 

gera número de controle, emite o Cartão de Protocolo e 

entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Analisa o processo; 

Á Providencia a suspensão do pagamento do servidor; 

Á Preenche o formulário Vida Funcional Atual 

(ANEXO II)  informa a situação funcional do servidor; 

Á Emite Certidão de Tempo de Serviço e Certidão 

Negativa de Débitos com o Erário; 

Á Verifica se o servidor responde a processo 

administrativo disciplinar ou sindicância. 

 

ü Caso o servidor esteja respondendo processo 

administrativo:  

Á Dá ciência ao servidor para aguadar a conclusão do 

processo administrativo. 

 

ü Caso o servidor não esteja respondendo 

processo administrativo: 

Á Emite declaração informando que o servidor não 

responde a processo administrativo disciplinar ou 

sindicância, anexa ao processo e encaminha ao 

Gabinete do Titular do órgão de origem do servidor. 

 

 

04 

 

GABINETE DO 

TITULAR  
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da Secretaria de Estado da Gestão e 

Previdência (SEGEP). 

 

 

05 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da Secretaria-Adjunta da Gestão de Pessoas 

(SAGEP)/SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

06 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/ SAGEP/SEGEP. 

 

 

07 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/ SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo 

à Supervisão de Direitos e Deveres/ 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

08 

 

SUPERVISÃO DE 

DIREITOS E DEVERES/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/ SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Elabora Ato em 3 (três) vias e devolve com o 

processo à Superintendência de Gestão de 

Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

09 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/ SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo 

com as vias do Ato ao Gabinete da 

SAGEP/SEGEP. 

 

10 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo 

com as vias do Ato ao Gabinete da SEGEP. 

 

 

11 

 

GABINETE DA SEGEP  

 

Á Providencia assinatura nas vias do Ato e 

encaminha à Casa Civil para publicação no 

Diário Oficial do Estado (DOE); 

Á Após publicação, registra nas vias do Ato o 

número do DOE e a data de publicação; 

Á Encaminha o processo com as vias do Ato ao 

Gabinete da SAGEP/SEGEP. 

 

 

12 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo 

com as vias do Ato à Superintendência de 

Gestão de Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

13 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/ SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo 

com as vias do Ato à Supervisão de Direitos e 

Deveres/ Superintendência de Gestão de 

Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

14 

 

SUPERVISÃO DE 

DIREITOS E DEVERES/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/  SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Anexa as vias do Ato ao processo e devolve à 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

15 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/ SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo 

ao Gabinete da SAGEP/SEGEP. 

 

16 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor.  

 

 

17 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

Á Efetua a exoneração no Sistema de Recursos 

Humanos; 

Á Deixa o processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação do Ato no 

sistema junto a Superintendência de Gestão da 

Folha de Pagamento/SAGEP/SEGEP. 

 

 

18 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DA FOLHA  DE 

PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se o apontamento da 

exoneração está de acordo com o Ato. 
 

ü Em caso do Ato não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do 

órgão de origem do servidor as providências 

devidas para correção no sistema. 
 

ü Em caso do Ato estar de acordo: 
 

Á Confirma o apontamento da exoneração. 

 

 

19 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

Á Após a validação do Ato junto a 

Superintendência de Gestão da Folha de 

Pagamento/SAGEP/ SEGEP, arquiva uma via 

no dossiê do ex-servidor e anexa outra via no 

processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Entrega uma cópia do Ato ao ex-servidor. 

 



                                                                                    MANUAL DE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                                                                                106 

 

 

9.4 Fluxo: Exoneração de Cargo Efetivo a Pedido do Servidor 

 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 
GABINETE DO TITULAR 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Toma conhecimento.  

Processo 

INÍCIO  

Toma conhecimento. 

Preenche Requerimento 

do Servidor solicitando 

exoneração de cargo 

efetivo, assina, solicita 

assinatura da chefia 

imediata, reconhece firma e 

anexa documentação 

necessária. 

Requerimento do Servidor 

Analisa o processo, providencia a 

suspensão do pagamento do 

servidor, preenche o formulário 

Vida Funcional Atual, informa 

situação funcional do servidor, emite 

Certidão de Tempo de Serviço e 

Certidão Negativa de Débitos com o 

Erário e verifica se o mesmo 

responde a processo administrativo 

disciplinar ou sindicância. 

Responde 

Processo 

Administrativo? 

 

Sim 

 

Não 

C 
 

 
                              
 

 

Dá ciência ao servidor para 

aguardar a conclusão do 

processo administrativo. 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Emite declaração 

informando que o servidor 

não responde a processo 

administrativo disciplina ou 

sindicância e anexa ao 

processo. 
 

 

 
 

 

Processo 

1 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

Processo 
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GABINETE DA SEGEP GABINETE DA SAGEP/SEGEP SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

SUPERVISÃO DE DIREITOS 

E DEVERES/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

    

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

1 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Elabora Ato em 3(três) 

vias. 
 

 

 
 

 

Processo/Ato 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo/Ato 

2 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo/Ato 

C 
 

 
                              
 

 

Providencia assinatura nas 

vias do Ato e encaminha à 

Casa Civil para publicação 

no Diário Oficial do Estado 

(DOE). Após publicação, 

registra nas vias do Ato o 

número do DOE e a data de 

publicação. 

 

 

 
 

 

Processo/Ato 
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GABINETE DA SAGEP/SEGEP SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

SUPERVISÃO DE DIREITOS E 

DEVERES/ SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do servidor) 

    

  

C 
 

 
                              
 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

Ato 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo/Ato 

2 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo/Ato 

C 
 

 
                              
 

 

Anexa as vias do Ato ao 

processo. 

 

 
 

 

Processo 

Efetua exoneração no 

Sistema de Recursos 

Humanos. Deixa o 

processo sobrestado. 

Procede conferência e 

validação do Ato. 

 

 
 

 

3 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 
 

 

 
 

 

Processo 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA FOLHA 

DE PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP 

ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

3 

C 
 

 
                              
 

 

Efetua as providências 

devidas para correções no 

sistema. 
 

 

 
 

 
Ato 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via do Ato no 

dossiê do ex-servidor, uma 

via no processo e arquiva o 

processo. Entrega uma 

cópia do Ato ao ex-

servidor. 
 

 

 
 

 

Processo 

Verifica no sistema se o 

apontamento da exoneração 

está de acordo com o Ato. 

Está de 

acordo com o 

Ato? 

Sim 

 

Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma o apontamento da 

exoneração. 

 

 
 

 

Ato FIM  
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9.5 Rotina: Exoneração ñEx Off²cioò de Cargo Efetivo  

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

GABINETE DO 

TITULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Elabora ofício informando o motivo da exoneração 

do servidor; 

Á Anexa a documentação necessária e dá entrada no 

Protocolo do órgão de origem do servidor.  

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Analisa o processo; 

Á Providencia a suspensão do pagamento do servidor; 

Á Preenche o formulário Vida Funcional Atual 

(ANEXO II)  informa a situação funcional do 

servidor e verifica se o servidor responde a processo 

administrativo.  

 

ü  Caso o servidor esteja respondendo processo 

administrativo:  

Á Dá ciência à chefia imediata para comunicar ao 

servidor aguardar a conclusão do processo 

administrativo. 

 

ü Caso o servidor não esteja respondendo 

processo administrativo: 

Á Encaminha processo ao Gabinete do Titular do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

04 

 

GABINETE DO 

TITULAR  
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da Secretaria de Estado da Gestão e 

Previdência (SEGEP). 

 

 

05 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da Secretaria-Adjunta da Gestão de Pessoas 

(SAGEP)/SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

06 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/ SAGEP/SEGEP. 

 

 

07 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Supervisão de Direitos e Deveres/ 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

08 

 

SUPERVISÃO DE 

DIREITOS E DEVERES/ 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Elabora Ato em 4 (quatro) vias e devolve com o 

processo à Superintendência de Gestão de 

Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

09 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da SAGEP/SEGEP. 

 

10 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da SEGEP. 

 

 

11 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Casa Civil. 

 

 

12 

 

CASA CIVIL  

 

 

Á Providencia assinatura do Governador do Estado 

nas vias do Ato e publicação no Diário Oficial do 

Estado (DOE); 

Á Após publicação, devolve o processo com as vias 

do Ato com o número do DOE e a data de 

publicação ao Gabinete da SEGEP. 

 

  

13 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

Á Registra nas vias do Ato o número do DOE e data 

de publicação; 

Á Encaminha o processo com as vias do Ato ao 

Gabinete da SAGEP/SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

14 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo com as 

vias do Ato à Superintendência de Gestão de 

Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

15 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS 

HUMANOS/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo com 

as vias do Ato à Supervisão de Direitos e Deveres/ 

Superintendência de Gestão de Recursos Humanos/ 

SAGEP/SEGEP. 

 

 

16 

 

SUPERVISÃO DE 

DIREITOS E 

DEVERES/ 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS 

HUMANOS/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Anexa as vias do Ato ao processo e devolve à 

Superintendência de Gestão de Recursos Humanos/ 

SAGEP/SEGEP. 

 

 

17 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS 

HUMANOS/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da SAGEP/SEGEP. 

 

18 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à Área 

de Recursos Humanos do órgão de origem do 

servidor.  

 

 

19 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Efetua a exoneração no Sistema de Recursos 

Humanos; 

Á Publica o Ato no Boletim Informativo e deixa o 

processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação do Ato no sistema 

junto a Superintendência de Gestão da Folha de 

Pagamento/SAGEP/SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

20 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DA 

FOLHA DE 

PAGAMENTO/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação da exoneração 

está de acordo com o Ato. 

 

ü Em caso do Ato não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 

 

ü Em caso do Ato estar de acordo: 

Á Confirma o apontamento da exoneração. 

 

 

21 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Após a validação do Ato junto a Superintendência 

de Gestão da Folha de Pagamento/ SAGEP/SEGEP, 

arquiva uma via no dossiê do ex-servidor e anexa 

outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Entrega uma via do Ato ao ex-servidor. 
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9.6 Fluxo: Exoneração ñEx Off²cioò de Cargo Efetivo  

 

GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Toma conhecimento. 

Processo 

INÍCIO  

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo. 

Elabora ofício informando 

o motivo da exoneração do 

servidor e anexa a 

documentação necessária. 

Ofício 

Processo 

Analisa o processo, providencia 

a suspensão do pagamento, 

preenche o formulário Vida 

Funcional Atual, informa 

situação funcional do servidor e 

verifica se o mesmo responde a 

processo administrativo. 

Responde 

Processo 

Administrativo? 

Não 

 

Sim 

C 
 

 
                              
 

 

 

Dá ciência à chefia 

imediata para comunicar ao 

servidor aguardar a 

conclusão do processo 

administrativo. 

 

 
 

 

Processo 

1 
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GABINETE SEGEP GABINETE SAGEP/SEGEP SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

SUPERVISÃO DE DIREITOS E 

DEVERES/SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

 

 

 

1 

Toma conhecimento. 

Processo 

2 

 

 
 

 
 

 
Processo 

Toma conhecimento. 

 

 
 

 
 

 Processo   

Toma conhecimento. 

 

 
 

 
 

 
Processo/Ato 

Elabora Ato em 4 (quatro) 

vias. 

 

 
 

 

 

 

Toma conhecimento. 

Processo/Ato 

 

 
 

 

 

 
Processo/Ato 

Toma conhecimento. 

 

 
 

 

 

 

Processo/Ato 

Toma conhecimento. 
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CASA CIVIL  
 

GABINETE SEGEP GABINETE SAGEP/SEGEP SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

 

 

 

2 

Providencia assinatura do 

Governador do Estado nas 

vias do Ato e publicação no 

Diário Oficial do Estado 

(DOE).  

 

Processo/Ato 

3 

 

 
 

 
 

 
Processo/Ato 

 

Registra nas vias do Ato o 

número do DOE e data de 

publicação. 

 

 
 

 
 

 
Processo/Ato 

 

Toma conhecimento. 

 

 
 

 
 

 
Processo/Ato 

 

Toma conhecimento. 
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SUPERVISÃO DE DIREITOS E 

DEVERES/SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

GABINETE SAGEP/SEGEP ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

3 

Anexa as vias do Ato. 

 

Processo 
4 

 

 
 

 

 

 
Processo 

Toma conhecimento. 

 

 
 

 

 

 
Processo 

Toma conhecimento. 

 

 
 

 
 

 

Ato 

Efetua exoneração no 

Sistema de Recursos 

Humanos, publica o Ato 

no Boletim Informativo e 

deixa o processo 

sobrestado.  

Procede conferência e 

validação do Ato. 

Processo 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA FOLHA 

DE PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP 

ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

FIM  

 

Verifica no sistema se a 

implantação da exoneração 

está de acordo com o Ato. 

Está de 

acordo com o 

Ato? 

Sim 

 

Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma o apontamento da 

exoneração. 

 

 
 

 

Ato 

4 

C 
 

 
                              
 

 

Efetua as providências 

devidas para correções no 

sistema. 
 

 

 
 

 
Ato 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via do Ato no 

dossiê do ex-servidor, 

anexa outra via no 

processo e arquiva 

processo. Entrega uma 

cópia do Ato ao ex-

servidor. 
 

 

 
 

 

Processo 
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10 FÉRIAS 

 

O servidor gozará por ano, obrigatoriamente, 30 (trinta) dias consecutivos de férias, 

após os doze primeiros meses de efetivo exercício observada a escala previamente organizada. 

Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, um 

adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias. 

Durante as férias o servidor terá direito a todas as vantagens do seu cargo. 

Só é permitida a acumulação de férias até o máximo de dois anos, no caso de 

imperiosa necessidade de serviço. 

As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 

comoção interna, e convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de 

superior interesse público. 

 

10.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (art. 108 a 117); 

 

Á Lei nº 6.524, de 21 de dezembro de 1995 - Revoga os dispositivos da Lei nº 6.107, de 

27 de julho de 1994 e dá outras providências. 

  

10.2 Documentação Necessária: 

 

Á Escala de Férias. 
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10.3 Rotina: Solicitação de Escala de Férias 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Elabora Comunicação Interna (CI) em 2(duas) 

vias e anexa  2(duas) vias da Escala Férias 

(ANEXO III) . 

Á Encaminha uma via da CI  à chefia imediata do 

servidor; 

Á  Arquiva outra via da CI para fins de controle. 

 

 

02 

 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Preenche a Escala de Férias de acordo com as 

solicitações dos servidores e devolve uma via da 

Escala de Férias à Área de Recursos Humanos do 

órgão de origem do servidor; 

Á Arquiva a CI  com a via da Escala de Férias. 
 

 

03 

 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Elabora Relatório de Férias com base na Escala 

de Férias; 

Á Lança as férias dos servidores no Sistema de 

Recursos Humanos mensalmente; 

Á Arquiva o Relatório de Férias e a via da Escala 

de Férias. 
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10.4 Fluxo: Solicitação de Escala de Férias 
 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA DO SERVIDOR  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Escala de Férias 

 
Comunicação Interna 

Preenche a Escala de Férias 

de acordo com as 

solicitações dos servidores, 

arquiva uma via da CI com 

uma via da Escala de 

Férias. 

 

Comunicação Interna/ 

Escala de Férias 

 

INÍCIO  

Elabora Comunicação 

Interna em duas vias e 

anexa duas vias da Escala 

de Férias. 

Comunicação Interna 

Elabora Relatório de Férias 

com base na Escala de 

Férias. Lança as férias dos 

servidores no Sistema de 

Recursos Humanos 

mensalmente. Arquiva 

Relatório de Férias e a via 

da Escala de Férias. 

Relatório de Férias/ 

Escala de Férias 

FIM  
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10.5 Rotina: Alteração do período de férias 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

CHEFIA IMEDIATA 

DO SERVIDOR 

 

 

Á Emite Comunicação Interna (CI) em duas vias 

informando o novo período a ser considerado e a 

justificativa; 

Á Arquiva uma via da CI  para controle e encaminha 

outra via à Área de Recursos Humanos do órgão 

de origem do servidor. 

 

 

02 

 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Providencia a emissão do novo lançamento do 

período de férias do servidor no Sistema de 

Recursos Humanos; 

Á Arquiva a via da CI . 
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10.6 Fluxo: Alteração do período de férias 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

Comunicação Interna 

INÍCIO  

Emite Comunicação 

Interna (CI)  em 2 (duas) 

vias informando o novo 

período a ser considerado e 

a justificativa. Arquiva uma 

via da CI  para controle. 

Comunicação Interna 

Providencia a emissão do 

novo lançamento do período 

de férias do servidor no 

Sistema de Recursos 

Humanos e arquiva a via da 

CI . 

Comunicação Interna 

FIM  

 



                                           MANUAL DE  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS                                      124 

 

 

10.7 Rotina: Concessão das Férias 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Preenche o formulário Aviso de Férias (ANEXO 

IV ) em 2(duas) vias informando o período de 

férias do servidor e assina;  

Á Publica as férias dos servidores no Boletim 

Informativo ; 

Á Encaminha o Aviso de Férias à chefia imediata do 

servidor.  

 

 

02 

 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

Á Assina as 2(duas) vias do Aviso de Férias e 

encaminha ao servidor. 

 

 

03 

 

SERVIDOR 

 

Á Assina as 2(duas) vias do Aviso de Férias, arquiva 

uma via  e devolve outra via à chefia imediata. 

 

 

04 

 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o Aviso de 

Férias à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

05 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Arquiva uma via do Aviso de Férias no dossiê do 

servidor. 
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10.8 Fluxo: Concessão das Férias 
 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

SERVIDOR 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assina as 2 (duas) vias do 

Aviso de Férias. 

 

Aviso de Férias 

 

INÍCIO  

Preenche o formulário 

Aviso de Férias em duas 

vias, informando o período 

de férias do servidor, assina 

e publica no Boletim 

Informativo. 

 

Aviso de Férias 

Aviso de Férias 

Toma conhecimento. 

C 
 

 
                              
 

 

Aviso de Férias 

C 
 

 
                              
 

 

Aviso de Férias 

Arquiva uma via do Aviso 

de Férias no dossiê do 

servidor. 

 

FIM  

 

C 
 

 
                              
 

 

Aviso de Férias 

Assina as 2 (duas) vias do 

Aviso de Férias. 
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11 FREQUÊNCIA  

 

Os servidores da Administração Direta, Autárquica, Fundacional, de Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia Mista estão obrigados ao registro de frequência diária, no 

início e após o encerramento de cada expediente de trabalho. 

Os servidores terão computados como faltas: 

Á A ausência de registro de entrada e/ou saída; 

Á O registro de presença e após, ausentar-se do expediente de trabalho, sem autorização 

do chefe imediato; 

Á O somatório de 60 (sessenta) minutos, para os servidores que fizerem o Registro de 

Frequência Diária através do Relógio eletrônico, referente a atrasos de entrada e/ou 

saída antecipada, correspondendo a uma falta;  

Á A cada 03 (três) ou 06 (seis) registros "Atrasado", será computado uma falta ao 

servidor que trabalhar 06 (seis) ou 08 (oito) horas/dia, respectivamente, quando o 

Registro de Frequência Diária for através do Livro de Ponto. 

 

11.1 Base Legal 

 

Á Decreto nº 16.698, de 04 de janeiro de 1999 ï Dispõe sobre o Registro de Frequência e 

dá outras providências. 
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11.2 Rotina: Frequência 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Encaminha à chefia imediata do servidor até o 

dia 16 (dezesseis) de cada mês, as Folhas 

Individuais de Frequência (ANEXO V)  com os 

dados do servidor.  

 

 

02 

 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Mantêm as Folhas Individuais de Frequência 

sob sua guarda para o registro de frequência dos 

servidores; 

Á Elabora Comunicação Interna (CI) em 2(duas) 

vias até o dia 22 (vinte e dois) de cada mês; 

Á Arquiva uma via da CI  para fins de controle e 

encaminha outra via com as Folhas Individuais 

de Frequência à Área de Recursos Humanos do 

órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Emite o Resumo Mensal de Frequência com as 

ocorrências de frequência do mês e as respectivas 

justificativas e assina; 

Á Com base no resumo mensal, preenche 

formulário Mapa de Apuração de Faltas 

(ANEXO VI)  e assina; 

Á Efetua os lançamentos no Sistema de Recursos 

Humanos; 

Á Arquiva a Folha Individua l de Frequência com 

a falta no dossiê do servidor; 

Á Arquiva a CI  com as Folhas Individuais de 

Frequência, o Resumo Mensal de Frequência e 

o formulário Mapa de Apuração de Faltas em 

pastas próprias. 
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11.3 Fluxo: Frequência 
 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 
CHEFIA IMEDIATA DO SERVIDOR  

  

 

Comunicação Interna 

INÍCIO  

Encaminha até o dia 16 

(dezesseis) de cada mês, as 

Folhas Individuais de 

Frequência com os dados 

do servidor. 

Comunicação Interna 

Preenche o formulário 

Resumo Mensal de 

Frequência com as 

ocorrências do mês e as 

respectivas justificativas e 

assina. Com base no resumo 

mensal, preenche formulário 

Mapa de Apuração de Faltas 

e assina. 

FIM  

 

Mantém as Folhas 

Individuais de Frequência 

sob sua guarda para registro 

de frequência dos 

servidores. Elabora 

Comunicação Interna em 2 

(duas) vias até o dia 22 

(vinte e dois) de cada mês e 

arquiva um via da CI para 

fins de controle. 

Comunicação Interna 

Comunicação Interna 

Arquiva a CI com as Folha 

Individual de Frequência, o 

formulário Resumo Mensal 

de Frequência e o 

formulário Mapa de 

Apuração de Faltas em 

pastas próprias. 

Folha Individual de Frequência 

Efetua os lançamentos no 

Sistema de Recursos 

Humanos, arquiva a Folha 

Individual de Frequência 

com a falta no dossiê do 

servidor.  
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12 GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO  

 

A Gratificação por Titulação é concedida aos integrantes do Subgrupo Magistério da 

Educação Básica portadores de certificados, diplomas e títulos na área de formação ou 

educação, em percentuais calculados sobre o vencimento de cada matrícula, da seguinte 

forma:  

Á 10% (dez por cento) para portadores de certificados de cursos de aperfeiçoamento que 

somem carga horária de 360 horas;  

Á 15% (quinze por cento) para portadores de diplomas ou certificados de especialização 

em nível de pós-graduação; 

Á 20% (vinte por cento) para portadores de título de mestre;  

Á 25% (vinte e cinco por cento) para portadores de título de doutor. 

 

12.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 9.860, de 1º de julho de 2013 - Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreiras, 

Cargos e Remuneração dos integrantes do Subgrupo Magistério da Educação Básica e 

dá outras providências; 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

 

12.2 Documentação Necessária 

 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Carteira de Identidade e CPF; 

Á Diploma ou Certificado reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC). 
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12.3 Rotina: Grat ificação por Titulação dos servidores do Subgrupo Magistério da 

Educação Básica da SEDUC 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DE PROCEDIMENTO  

 

01 

 

SERVIDOR  

 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  solicitando a Gratificação por 

Titulação, anexa os certificados, diplomas ou títulos 

na área de atuação e dá entrada no protocolo da 

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC). 

 

 

02 

 

PROTOCOLO DA 

SEDUC 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos 

Humanos da SEDUC. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS DA  SEDUC 

 

 

Á Analisa o processo e confere documentação; 

ü Em caso de documentação incompleta: 

Á Solicita ao servidor providenciar a documentação 

faltante. 

 

ü Em caso de documentação completa: 

Á Encaminha o processo ao Protocolo da Secretaria de 

Estado da Gestão e Previdência (SEGEP). 

 

 

04 

 

PROTOCOLO DA 

SEGEP 

 

Á Recebe processo e encaminha o processo ao 

Gabinete da Secretaria-Adjunta de Gestão de 

Pessoas (SAGEP)/ SEGEP. 

 

 

05 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos Humanos/ 

SAGEP/SEGEP. 

 

 

06 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA  

DE GESTÃO DE 

RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/ 

SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Supervisão de Planejamento e Desenvolvimento de 

Recursos Humanos/ Superintendência de Gestão de 

Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DE PROCEDIMENTO  

 

07 

 

 

SUPERVISÃO DE 

PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/ SAGEP/ SEGEP 

 

Á Analisa o processo e verifica se a 

documentação obedece aos critérios da 

legislação. 

 

ü Em caso de não obedecer aos 

requisitos necessários: 

Á Devolve o processo à Superintendência de 

Gestão de Recursos Humanos/SAGEP/ 

SEGEP para encaminhar ao Gabinete 

SAGEP/SEGEP para providenciar a ciência 

à Área de Recursos Humanos da SEDUC. 

 

ü Em caso de obedecer aos requisitos 

necessários: 

Á Elabora Comunicação Interna (CI) anexa 

a Minuta de Decreto, o Anexo e a 

Repercussão Financeira; 

Á Faz despacho informando o percentual do 

benefício, junta toda documentação legal e 

anexa ao processo; 

Á Encaminha CI  com o processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

08 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo ao Gabinete da SAGEP/SEGEP. 

 

 

09 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo ao Gabinete da SEGEP. 

 

 

10 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

Á Toma conhecimento, deixa o processo 

sobrestado e encaminha o Decreto com o 

Anexo por meio de ofício à Casa Civil para 

providenciar assinatura e publicação. 

 

 

11 

 

CASA CIVIL  

 

Á Providencia assinatura do Decreto junto ao 

Governador e encaminha ao Diário Oficial 

do Estado (DOE) para publicação; 

Á Após publicação, registra nas vias do ofício 

o número e data do Diário Oficial e devolve 

com o Decreto ao Gabinete da SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DE PROCEDIMENTO  

 

12 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo com o Decreto ao Gabinete da 

SAGEP/ SEGEP. 

 

 

13 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo com o Decreto à Superintendência 

de Gestão de Recursos Humanos/SAGEP/ 

SEGEP. 

 

 

14 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo com o Decreto à Supervisão de 

Planejamento e Desenvolvimento de 

Recursos Humanos/ Superintendência de 

Gestão de Recursos Humanos/SAGEP/ 

SEGEP. 

 

 

15 

 

SUPERVISÃO DE 

PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

 

Á Anexa o Decreto ao processo; 

Á Encaminha o processo com a(s) cópia(s) do 

Decreto e o Anexo à Área de Recursos 

Humanos da SEDUC para incluir a 

Gratificação por Titulação no Sistema de 

Recursos Humanos e acrescentar as 

informações contidas do diploma;  

Á Arquiva o Decreto e o Anexo. 

 

 

16 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS DA  SEDUC 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo ao setor de folha de pagamento 

para providenciar a inclusão da Titulação; 

Á Confirma a inclusão e arquiva o processo 

no dossiê do servidor. 
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12.4 Fluxo: Grat ificação por Titulação dos servidores do Subgrupo Magistério da Educação Básica da SEDUC 

 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO DA SEDUC ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(SEDUC) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

Processo 

INÍCIO  

Providencia documentação 

faltante. 

Preenche formulário 

Requerimento do 

Servidor solicitando a 

Gratificação por Titulação, 

anexa os certificados, 

diplomas ou títulos na área 

de atuação. 

Requerimento do Servidor 

Analisa o processo e 

confere documentação. 

. 

 

Documentação 

completa? 

 

Sim Não 

1 
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PROTOCOLO DA SEGEP GABINETE DA SAGEP/SEGEP SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

   

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

1 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

Recebe processo.  

Processo 

2 
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SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS/  

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(SEDUC) 

    

 

 

3 

Obedece aos 

critérios? 

 

Não 

 

Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Elabora Comunicação 

Interna, anexa a Minuta 

do Decreto, o Anexo e a 

Repercussão Financeira. 

Faz despacho informando o 

percentual do benefício, 

junta toda documentação 

legal e anexa ao processo. 
 
 

 

Processo 

Analisa o processo e 

verifica se a documentação 

obedece aos critérios da 

legislação. 

 

 

2 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Dá ciência à Área de 

Recursos Humanos da 

SEDUC. 

 

 

 
 

 
Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

FIM  
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SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

GABINETE SAGEP/SEGEP GABINETE DA SEGEP CASA CIVIL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

Ofício 

Toma conhecimento. 

Processo 

3 

Toma conhecimento.  

Processo 

4 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento, deixa 

o processo sobrestado e 

solicita assinatura e 

publicação. 

 

 

 
 

 Ofício 

C 
 

 
                              
 

 

Providencia a assinatura do 

Decreto junto ao 

Governador e encaminha o 

Diário Oficial do Estado 

(DOE) para publicação. 

Após publicação registra 

nas vias do ofício, o 

número e data do DOE. 
 

 

 
 

 

Ofício 

Ofício 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Ofício 

Toma conhecimento.  

Processo/Decreto 

Toma conhecimento.  

Processo/Decreto 

Toma conhecimento.  

Processo/Decreto 
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SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS/SUPERINTENDÊNCIA DE 

RECURSOS HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

DA SEDUC 

  

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

C 
 

 
                              
 

 

Decreto/Anexos 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Anexa o Decreto ao 

processo, solicita a 

incluisão da Gratificação 

por Titulação no Sistema 

de Recursos Humanos e  

as informações contidas no 

diploma. 

 

 

 
 

 

Processo/cópias de anexos 

e Decreto 

4 

Toma conhecimento e 

encaminha processo ao setor 

de Folha de Pagamento para 

providdenciar a inclusão da 

Gratificação por Titulação. 

Confirma a inclusão e 

arquiva o processo no dossiê 

do servidor. 

 

 
 

 

FIM  
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13 GRATIFICAÇÃO POR ESTÍMULO PROFISSIONAL  

 

A Gratificação por Estímulo Profissional é cedida, no percentual de 30% sobre o 

vencimento, aos integrantes do Subgrupo Apoio Técnico e Subgrupo Apoio Administrativo 

do Grupo Administração Geral, e Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e 

Operacional (ADO), que estejam lotados na Secretaria de Estado da Educação (SEDUC) 

desenvolvendo atividades de apoio administrativo nas áreas de gestão educacional e sejam 

detentores de Diploma de Curso Técnico de Nível Médio na 21ª área. 

 

13.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 9.858, de 1º de julho de 2013 - Dispõe sobre a criação da Gratificação de 

Estímulo Profissional aos integrantes do Subgrupo Apoio Técnico e Subgrupo Apoio 

Administrativo do Grupo Administração Geral, e Grupo Ocupacional Atividades de 

Apoio Administrativo e Operacional (ADO); 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 ï Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 
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13.2 Rotina: Gratificação por Estímulo Profissional 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DE PROCEDIMENTO  

 

01 

 

SERVIDOR  

 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  solicitando a Gratificação por Estímulo 

Profissional, anexa Diploma de Curso Técnico de 

Nível Médio na 21ª área e dá entrada no protocolo da 

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC). 

 

 

02 

 

PROTOCOLO DA 

SEDUC 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

da SEDUC. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS DA SEDUC 

 

 

Á Analisa o processo e confere documentação; 

 

ü Em caso de documentação incompleta: 

Á Solicita ao servidor providenciar a documentação 

faltante. 

 

ü Em caso de documentação completa: 

Á Encaminha o processo ao Protocolo da Secretaria de 

Estado da Gestão e Previdência (SEGEP). 

 

 

04 

 

PROTOCOLO DA  

SEGEP 

 

Á Recebe processo e encaminha ao Gabinete da 

Secretaria-Adjunta de Gestão de Pessoas (SAGEP)/ 

SEGEP. 

 

 

05 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

06 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA  

DE GESTÃO DE 

RECURSOS 

HUMANOS/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Supervisão de Planejamento e Desenvolvimento de 

Recursos Humanos/ Superintendência de Gestão de 

Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DE PROCEDIMENTO  

 

07 

 

 

SUPERVISÃO DE 

PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/ SAGEP/ SEGEP 

 

Á Analisa o processo e verifica se a 

documentação obedece aos critérios da 

legislação. 

 

ü Em caso de não obedecer aos 

requisitos necessários: 

Á Devolve o processo à Superintendência de 

Gestão de Recursos Humanos/SAGEP/ 

SEGEP para encaminhar ao Gabinete 

SAGEP/SEGEP para providenciar a ciência 

à Área de Recursos Humanos da SEDUC. 

 

ü Em caso de obedecer aos requisitos 

necessários: 

Á Elabora Comunicação Interna (CI) anexa 

a Minuta de Decreto, o Anexo e a 

Repercussão Financeira; 

Á Faz despacho, junta toda documentação 

legal e anexa ao processo; 

Á Encaminha CI  com o processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

08 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo ao Gabinete da SAGEP/SEGEP. 

 

 

09 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo ao Gabinete da SEGEP. 

 

 

10 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

Á Toma conhecimento, deixa o processo 

sobrestado e encaminha o Decreto com o 

Anexo por meio de ofício à Casa Civil para 

providenciar assinatura e publicação. 

 

 

11 

 

CASA CIVIL  

 

Á Providencia assinatura do Decreto junto ao 

Governador e encaminha no Diário Oficial 

do Estado (DOE) para publicação; 

Á Após publicação, registra nas vias do ofício, 

o número e data do DOE e encaminha com 

o Decreto ao Gabinete da SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DE PROCEDIMENTO  

 

12 

 

GABINETE DA SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo com o Decreto ao Gabinete da 

SAGEP/SEGEP. 

 

 

13 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo com o Decreto à Superintendência 

de Gestão de Recursos Humanos/SAGEP/ 

SEGEP. 

 

 

14 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/ SAGEP/ SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo com o Decreto à Supervisão de 

Planejamento e Desenvolvimento de 

Recursos Humanos/ Superintendência de 

Gestão de Recursos Humanos/SAGEP/ 

SEGEP. 

 

 

15 

 

SUPERVISÃO DE 

PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/ SEGEP 

 

Á Anexa o Decreto ao processo; 

Á Encaminha o processo com a(s) cópia(s) do 

Decreto e o Anexo à Área de Recursos 

Humanos da SEDUC para incluir a 

Gratificação por Estímulo Profissional no 

Sistema de Recursos Humanos e 

acrescentar as informações contidas do 

diploma;  

Á Arquiva o Decreto e o Anexo. 

 

 

16 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS DA SEDUC 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o 

processo ao setor de folha de pagamento 

para providenciar a inclusão da Gratificação 

por Estímulo Profissional; 

Á Confirma a inclusão e arquiva o processo 

no dossiê do servidor. 
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13.3 Fluxo: Gratificação por Estímulo Profissional 

 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO DA SEDUC ÁREA DE RECURSOS HUMANOS DA SEDUC 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

Processo 

INÍCIO  

Providencia documentação 

faltante. 

Preenche o formulário 

Requerimento do 

Servidor solicitando a 

Gratificação por Estímulo 

Profissional, anexa 

Diploma de Curso Técnico 

de Nível Médio na 21ª área. 

Requerimento do Servidor 

1 

Analisa o processo e 

confere documentação. 

. 

 

Documentação 

completa? 

 

Não 

 
Sim 
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PROTOCOLO DA SEGEP GABINETE DA SAGEP/SEGEP SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

   

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

1 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

Recebe processo. 

Processo 

2 
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SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS/SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 
 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(SEDUC) 

    

 

3 

Obedece aos 

critérios? 

 

Não 

 

Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Elabora Comunicação 

Interna, anexa a Minuta 

do Decreto, o Anexo e a 

Repercussão Financeira. 

Faz despacho, junta toda 

documentação legal e 

anexa ao processo. 
 
 

 

CI/Processo 

Analisa o processo e 

verifica se a documentação 

obedece aos critérios da 

legislação. 

 

 

2 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Dá ciência à Área de 

Recursos Humanos da 

SEDUC. 

 

 

 
 

 Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Processo 

FIM  
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SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

GABINETE SAGEP/SEGEP GABINETE DA SEGEP CASA CIVIL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

Ofício 

Toma conhecimento. 

Processo 

3 
Toma conhecimento.  

Processo 

4 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento, deixa 

o processo sobrestado e 

solicita assinatura e 

publicação. 

 

 

 
 

 Ofício 

C 
 

 
                              
 

 

Providencia a assinatura do 

Decreto junto ao 

Governador e encaminha o 

Diário Oficial do Estado 

(DOE) para publicação. 

Após publicação registra 

nas vias do ofício, o 

número e data do DOE. 
 

 

 
 

 

Ofício 
Ofício 

C 
 

 
                              
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

Ofício 

Toma conhecimento.  

Processo/Decreto 

Toma conhecimento.  

Processo/Decreto 

Toma conhecimento.  

Processo/Decreto 
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SUPERVISÃO DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS/SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

DA SEDUC 

  

 

 

C 
 

 
                              
 

 

C 
 

 
                              
 

 

Decreto/Anexos 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Anexa o Decreto ao 

processo, solicita inclusão 

da Gratificação por 

Estímulo Profissional no 

Sistema de Recursos 

Humanos e as informações 

contidas no diploma. 

 

 

 
 

 

Processo/cópias de anexos 

e Decreto 

4 

Toma conhecimento e 

encaminha processo ao 

setor de Folha de 

Pagamento solicitando a 

inclusão da Gratificação 

por Estímulo Profissional. 

Confirma a inclusão e 

arquiva o processo no 

dossiê do servidor. 

 

 

 
 

 

FIM  
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14 LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE  

 

Após cada quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3(três) meses de 

licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo. 

Para efeito de licença-prêmio, considera-se de exercício o tempo de serviço prestado 

pelo servidor em cargo ou função estadual, qualquer que seja a sua forma de provimento. 

O ocupante há mais de três anos de cargo em comissão ou função gratificada 

perceberá durante a licença a quantia que percebia à data do afastamento. 

A requerimento do interessado, a licença-prêmio poderá ser concedida em dois 

períodos não inferiores a 30(trinta) dias. 

O servidor que estiver acumulando nos termos da Constituição terá direito a licença-

prêmio pelos dois cargos, contando-se, porém, separadamente o tempo de serviço em relação 

a cada um deles. 

O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença-prêmio. 

O direito à licença-prêmio não está sujeito a caducidade. 

 

14.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (arts. 145 a 150); 

 

Á Lei nº 6.524, de 21 de dezembro de 1995 - Revoga dispositivos da Lei nº 6.107, de 27 

de julho de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Maranhão), e 

dá outras providências; 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 - Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

14.2 Documentação Necessária 

             

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Carteira de Identidade e CPF; 

Á Cópia do último Contracheque; 

Á Comprovante de residência atualizado. 

http://www.stc.ma.gov.br/legisla-documento/?id=1034
http://www.stc.ma.gov.br/legisla-documento/?id=1034
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14.3 Rotina: Licença Prêmio por Assiduidade 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do 

Servidor (ANEXO I)  com o ciente da chefia 

imediata solicitando a Licença Prêmio por 

Assiduidade, informando a quantidade de dias a 

serem gozados e o início da licença; 

Á Anexa a documentação necessária e dá entrada 

no Protocolo do órgão de origem do servidor. 

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos 

Humanos do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

Á Analisa o processo e verifica se o servidor tem 

direito a licença. 

 

ü Em caso do servidor não ter direito: 

Á Dá ciência ao servidor e providencia o 

arquivamento do processo. 

 

ü Em caso do servidor ter direito: 

Á Elabora Portaria  em 3 (três) vias e assina. 

Á Inclui a licença no Sistema de Recursos 

Humanos; 

Á Publica a Portaria  no Boletim Informativo ; 

Á Arquiva uma via da Portaria  no dossiê do 

servidor e anexa outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via da Portaria  à chefia 

imediata do servidor. 

 

 

04 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Arquiva a via da Portaria  para controle e 

entrega uma cópia ao servidor. 
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14.4 Fluxo: Licença Prêmio por Assiduidade 

 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva a via da Portaria  

para controle e entrega uma 

cópia ao servidor. 

Portaria 

INÍCIO  

Toma conhecimento. 

Preenche formulário 

Requerimento do Servidor 
com o ciente da chefia 

imediata solicitando a 

Licença Prêmio por 

Assiduidade, informando a 

quantidade de dias a serem 

gozados e o início da licença 

e a anexa documentação. 

Requerimento do Servidor 

Servidor tem 

direito a licença? 
Não 

 
Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Dá ciência ao servidor e 

providencia arquivamento 

do processo. 

 

 
 

 

Processo 

Elabora Portaria  em 3 (três) 

vias e assina. Inclui a licença 

no Sistema de Recursos 

Humanos, publica a 

Portaria  no Boletim 

Informativo . Arquiva uma 

via da Portaria no dossiê do 

servidor, anexa outra via no 

processo e arquiva processo. 
 

 

 
 

 

Portaria 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

Processo 

Analisa o processo e 

verifica se o servidor tem 

direito a licença. 

 

FIM  

 

FIM  
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15 LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE OU 

COMPANHEIRO (A) 

 

Será concedida licença ao servidor efetivo para acompanhar cônjuge ou companheiro 

transferido para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o exercício de 

mandato eletivo federal, estadual e municipal. 

Existindo no novo local de residência repartição pública estadual da administração 

direta, autárquica ou fundacional com atribuições compatíveis com as do cargo do servidor, 

será este colocado à disposição sem ônus para o órgão de origem. 

Não ocorrendo a situação prevista no parágrafo anterior, terá o servidor direito a 

licença sem vencimento e vantagens, por prazo indeterminado. 

 

15.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (arts. 142); 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 - Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

15.2 Documentação Necessária 

             

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Último Contracheque do servidor; 

Á Carteira de Identidade e CPF; 

Á Comprovante de residência atualizado; 

Á Certidão de Casamento ou documento que comprove união estável; 

Á Comprovante de transferência do cônjuge ou companheiro(a) para outra localidade; 

Á Ofício da Área de Recursos Humanos do órgão onde o cônjuge ou companheiro(a) do 

servidor será transferido, informando o início do exercício. 
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15.3 Rotina: Licença por motivo de afastamento do Cônjuge ou Companheiro(a) 
 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor (ANEXO 

I)  com o ciente da chefia imediata solicitando a Licença por 

Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro(a), anexa 

a documentação necessária e dá entrada no Protocolo do órgão 

de origem do servidor. 
 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema informatizado, gera 

número de controle, emite o Cartão de Protocolo e entrega ao 

servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos do órgão 

de origem do servidor. 
 

 

03 

 

ÁREA DE 

RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Analisa o processo, preenche o formulário Vida Funcional 

Atual (ANEXO II ) informando a situação funcional do 

servidor; 

Á Verifica se no novo local de residência há repartição pública 

estadual da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional 

com as atribuições compatíveis com as do cargo do servidor. 
 

ü Há repartição pública estadual: 

Á Providencia a disposição do servidor sem ônus para o órgão 

de origem. 
 

ü Não há repartição pública estadual: 

Á Elabora Portaria  em 3 (três) vias concedendo ao servidor a 

licença sem vencimento e vantagens por prazo indeterminado 

e encaminha o processo ao Gabinete do Titular do órgão de 

origem do servidor. 
 

 

04 

 

GABINETE DO 

TITULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 
 

 

Á O Titular assina as vias da Portaria  e devolve com o 

processo à Área de Recursos Humanos do órgão de origem do 

servidor. 

 

  

05 

 

ÁREA DE 

RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Inclui a licença no Sistema de Recursos Humanos; 

Á Publica a Portaria  no Boletim Informativo  e deixa o 

processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação da Portaria  no sistema 

junto a Superintendência de Gestão da Folha de 

Pagamento/Secretaria-Adjunta de Gestão de Pessoas 

(SAGEP)/Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 

(SEGEP). 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

06 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação da licença está 

de acordo com a Portaria . 

 

ü Em caso da Portaria não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 

 

ü Em caso da Portaria estar de acordo: 
 

Á Confirma a implantação da licença. 

 

 

07 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Após a validação da Portaria  junto à 

Superintendência de Gestão da Folha de Pagamento/ 

SAGEP/SEGEP, arquiva uma via no dossiê do 

servidor e anexa outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via da Portaria  à chefia imediata do 

servidor. 

 

 

08 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Entrega uma cópia da Portaria  ao servidor; 

Á Arquiva a Portaria  para controle. 
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15.4 Fluxo: Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro(a) 

 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Titular assina as vias da 

Portaria . 

Processo/ Portaria 

INÍCIO  

Preenche formulário 

Requerimento do 

Servidor com o ciente da 

chefia imediata solicitando 

a Licença por Motivo de 

Afastamento do Cônjuge 

ou Companheiro (a) e 

anexa a documentação 

necessária. 

Requerimento do servidor Há repartição 

pública estadual? 

Não 

 
Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

Providencia a disposição do 

servidor sem ônus para o 

órgão de origem. 
 

 

 
 

 Processo 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

Processo 

Analisa o processo, preenche o 

formulário Vida Funcional 

Atual  informando a situação 

funcional do servidor e verifica 

se no novo local há repartição 

pública estadual da 

Administração Direta, 

Autárquica ou Fundacional com 

as atribuições compatíveis com 

as do cargo do servidor. 

Elabora Portaria  em 3 

(três) vias concedendo ao 

servidor a licença sem 

vencimento e vantagens por 

prazo indeterminado 
 

 
 

 

1 

FIM  
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ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  

(órgão de origem do 

servidor) 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA FOLHA 

DE PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP 

ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

    

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Providencia as devidas 

correções no sistema. 
 

 

 
 

 

Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Entrega uma cópia da 

Portaria  ao servidor e 

arquiva a Portaria  para 

controle. 
 

 

 
 

 
Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via da 

Portaria  no dossiê do 

servidor, anexa outra via 

no processo e arquiva 

processo.  
 

 

 
 

 

Portaria 

Verifica no sistema se a 

implantação da licença está 

de acordo com a Portaria . 

Está de 

acordo com a 

Portaria? 

Sim 

 

Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a implantação da 

licença. 

 

 
 

 

Portaria 

Processo 

1 

Inclui a licença no Sistema 

de Recursos Humanos, 

publica a Portaria  no 

Boletim Informativo  e 

deixa processo sobrestado. 

Procede a conferência e 

validação da Portaria. 

Portaria 

FIM  
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16 LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA  

 

É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o desempenho de 

mandato em confederação, federação, associação de classe ou sindicato representavo da 

categoria.  

A licença terá duração igual à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de 

reeleição, observado o limite de 01 (um) servidor por entidade com até 500 (quinhentos) 

associados, 02 (dois) servidores por entidade com até 1.000 (mil) associados e 03 (três) 

servidores por entidade com mais de 1.000 (mil) associados. 

Quando mais de um cargo ou função tenha sido exercido, será atribuída a vantagem do 

cargo em comissão ou função gratificada de maior símbolo, desde que lhe corresponda um 

exercício mínimo de 1 (um) ano ininterrupto, vedada a inclusão na percepção dos proventos 

da vantagem mencionada no "caput" deste artigo que o servidor venha a receber a partir de 31 

de dezembro de 1998. 

 

16.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (arts. 142); 

 

Á Lei Estadual nº 7.487 de 16 de dezembro de 1999 - Altera os artigos 152, 236 e 237, 

da Lei nº 6.107, de 27 de junho de 1994 e dá outras providências; 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 - Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

16.2 Documentação Necessária 

             

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Comprovação por parte da entidade de que o servidor foi eleito para cargo de direção 

ou representação; 

Á Cópia do último Contracheque; 

Á Cópia da Carteira de Identidade e CPF; 

Á Comprovante de residência atualizado. 
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16.3 Rotina: Licença para Desempenho de Mandato Classista 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  com o ciente da chefia imediata 

solicitando a Licença para Desempenho de Mandato 

Classista, anexa a documentação necessária e dá 

entrada no Protocolo do órgão de origem do servidor. 

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03  

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Analisa o processo, preenche o formulário Vida 

Funcional Atual (ANEXO II)  informa a situação 

funcional do servidor; 

Á Verifica se o servidor foi eleito para o cargo de direção 

ou representação. 

 

ü Servidor não eleito: 

Á Dá ciência ao servidor e providencia o arquivamento 

do processo.  

 

ü Servidor eleito: 

Á Elabora Portaria  em 3 (três) vias concedendo ao 

servidor a licença sem vencimento no período igual à 

do mandato e encaminha com o processo à Assessoria 

Jurídica ou órgão equivalente do órgão de origem do 

servidor. 

 

 

04 

 

ASSESSORIA 

JURÍDICA OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo com as vias da 

Portaria  ao Gabinete do Titular do órgão de origem 

do servidor. 

 

05 

 

GABINETE DO 

TITULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á O Titular assina as vias da Portaria  e encaminha com 

o processo à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

  

06 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Inclui a licença no Sistema de Recursos Humanos; 

Á Publica a Portaria  no Boletim Informativo  e deixa 

o processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação da Portaria  no 

sistema junto à Superintendência de Gestão da 

Folha de Pagamento/Secretaria-Adjunta de Gestão 

de Pessoas (SAGEP)/Secretaria de Estado da Gestão 

e Previdência (SEGEP). 

 

 

07 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação da licença está 

de acordo com a Portaria . 

 

ü Em caso da Portaria não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 

 

ü Em caso da Portaria estar de acordo: 
 

Á Confirma a implantação da licença. 

 

 

08 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do servidor) 

 

 

Á Após a validação da Portaria  junto a 

Superintendência de Gestão da Folha de Pagamento/ 

SAGEP/SEGEP, arquiva uma via no dossiê do 

servidor e anexa outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via da Portaria  à chefia imediata 

do servidor. 

 

 

09 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Entrega uma cópia da Portaria  ao servidor e 

arquiva a Portaria  para controle. 
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16.4 Fluxo: Licença para Desempenho de Mandato Classista 

 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

ASSESSORIA JURÍDICA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Emite parecer. 

Portaria/Processo 

INÍCIO  

Preenche formulário 

Requerimento do 

Servidor com o ciente da 

chefia imediata solicitando 

a Licença para 

Desempenho de Mandato 

Classista e anexa a 

documentação necessária. 

Requerimento do Servidor 

 

Servidor eleito? 

Não 

 
Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

Dá ciência ao servidor e 

providencia arquivamento 

do processo. 
 

 

 
 

 Portaria/Processo 

Processo 

Elabora Portaria  em 3 

(três) vias concedendo ao 

servidor a licença sem 

vencimento no período 

igual à do mandato. 
 

 
 

 

1 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

 

 

 
 

 

Analisa o processo, 

preenche o formulário Vida 

Funcional Atual informa a 

situação funcional do 

servidor e verifica se o 

servidor foi eleito para o 

cargo de direção ou 

representação. 

 

 

 
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

FIM  
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GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 
ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP 

   

C 
 

 
                              
 

 

Processo Está de 

acordo com a 

Portaria? 

Sim 

 
Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a implantação da 

licença. 

 
 

 

 
 

 
Portaria 

1 

O Titular assina as vias da 

Portaria. 

Portaria/Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Inclui a licença no Sistema 

de Recursos Humanos, 

publica a Portaria no Boletim 

Informativo e deixa o 

processo sobrestado. Procede 

a conferência e validação da 

Portaria. 
 

 

 
 

 

Portaria 

Providencia as devidas 

correções no sistema. 

 

 

 
 

 

Verifica no sistema se a 

implantação da licença está 

de acordo com a Portaria. 

 

 

 
 

 

2 
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ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

  

 

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Entrega uma cópia da 

Portaria ao servidor e 

arquiva a Portaria para 

controle. 
 

 

 
 

 
Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via da 

Portaria no dossiê do 

servidor e anexa outra via 

no processo e arquiva 

processo. 
 

 

 
 

 

Portaria 

2 

FIM  
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17 LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES  

 

A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor ocupante de cargo 

efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licença para o trato de assuntos 

particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável uma 

única vez por período não superior a esse limite.  

O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença. 

O tempo da licença não será considerado para nenhum efeito legal. 

A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor. 

 

17.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (arts. 143); 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 - Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

17.2 Documentação Necessária 

 

17.2.1 Para concessão da licença: 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Cópia do último Contracheque; 

Á Carteira de Identidade e CPF; 

Á Comprovante de residência atualizado. 

 

17.2.2 Para interrupção da licença: 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Cópia do último Contracheque; 

Á Portaria da Concessão de licença; 

Á Carteira de Identidade e CPF; 

Á Comprovante de residência atualizado. 
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17.3 Rotina: Concessão da Licença para tratar de Interesses Particulares 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  com o ciente da chefia imediata 

solicitando a concessão da Licença para tratar de 

Interesses Particulares, anexa a documentação 

necessária e dá entrada no Protocolo do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03  

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Analisa o processo, preenche o formulário Vida 

Funcional Atual (ANEXO II)  informando a situação 

funcional do servidor; 

Á Verifica se o servidor está em estágio probatório. 

 

ü Servidor está em estágio probatório: 

Á Dá ciência ao servidor e providencia o arquivamento 

do processo.  

 

ü Servidor não está em estágio probatório: 

Á Elabora Portaria  em 3 (três) vias concedendo ao 

servidor a licença sem vencimento no período de até 

3(três) anos e encaminha com o processo à Assessoria 

Jurídica ou órgão equivalente do órgão de origem do 

servidor. 

 

 

04 

 

ASSESSORIA 

JURÍDICA OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo com as vias da 

Portaria  ao Gabinete do Titular do órgão de origem 

do servidor. 

 

05 

 

GABINETE DO 

TITULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á O Titular assina as vias da Portaria  e encaminha com 

o processo à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

  

06 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Inclui a licença no Sistema de Recursos Humanos; 

Á Publica a Portaria  no Boletim Informativo  e deixa o 

processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação da Portaria  no 

sistema junto a Superintendência de Gestão da Folha 

de Pagamento/Secretaria-Adjunta de Gestão de 

Pessoas (SAGEP)/Secretaria de Estado da Gestão e 

Previdência (SEGEP). 

 

 

07 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DA 

FOLHA DE 

PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a implantação da licença está 

de acordo com a Portaria . 

 

ü Em caso da Portaria não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 

 

ü Em caso da Portaria estar de acordo: 
 

Á Confirma a implantação da licença. 

 

 

08 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Após a validação da Portaria  junto a 

Superintendência de Gestão da Folha de Pagamento/ 

SAGEP/SEGEP, arquiva uma via no dossiê do 

servidor e anexa outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via da Portaria  à chefia imediata do 

servidor. 

 

 

09 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Entrega uma cópia da Portaria  ao servidor e arquiva a 

Portaria  para controle. 
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17.4 Fluxo: Concessão da Licença para tratar de Interesses Particulares 

 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

ASSESSORIA JURÍDICA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Emite parecer. 

Portaria/Processo 

INÍCIO  

Preenche formulário 

Requerimento do 

Servidor com o ciente da 

chefia imediata solicitando 

a concessão de Licença 

para tratar de Interesses 

Particulares e anexa a 

documentação necessária. 

Requerimento do servidor 

Servidor em 

estágio 

probatório? 

Não 

 
Sim 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

Dá ciência ao servidor e 

providencia arquivamento 

do processo. 
 

 

 
 

 Portaria/Processo 

Processo 

Elabora Portaria  em 3 

(três) vias concedendo ao 

servidor a licença sem 

vencimento no período de 

até 3 (três) anos. 
 

 
 

 

1 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera 

número de controle, emite 

Cartão de Protocolo e 

entrega ao servidor. 

 

 

 
 

 

Analisa o processo, 

preenche o formulário Vida 

Funcional Atual 
informando a situação 

funcional do servidor e 

verifica se o está em 

estágio probatório. 
 

 

 
 

 

Toma conhecimento. 

 

 

 
 

 

FIM  
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GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 
ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP 

   

C 
 

 
                              
 

 

Processo Está de 

acordo com a 

Portaria? 

Sim 

 
Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a implantação da 

licença. 

 
 

 

 
 

 
Portaria 

1 

O Titular assina as vias da 

Portaria . 

Portaria/Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Inclui a licença no Sistema 

de Recursos Humanos, 

publica a Portaria  no 

Boletim Informativo  e 

deixa o processo 

sobrestado. Procede a 

conferência e validação da 

Portaria. 
 

 

 
 

 

Portaria 

Providencia as devidas 

correções no sistema. 

 

 

 
 

 

Verifica no sistema se a 

implantação da licença está 

de acordo com a Portaria . 

 

 

 
 

 

2 
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ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

  

 

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Entrega uma cópia da 

Portaria  ao servidor e 

arquiva a Portaria  para 

controle. 
 

 

 
 

 
Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via da 

Portaria  no dossiê do 

servidor e anexa outra via 

no processo e arquiva 

processo. 
 

 

 
 

 

Portaria 

2 

FIM  
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17.5 Rotina: Interrupção da Licença para tratar de Interesses Particulares 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  com o ciente da chefia imediata 

solicitando a interrupção da Licença para tratar de 

Interesses Particulares, anexa a documentação 

necessária e dá entrada no Protocolo do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos Humanos 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

03  

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Analisa o processo, preenche o formulário Vida 

Funcional Atual (ANEXO II ) informando a situação 

funcional do servidor; 

Á Elabora Portaria  em 3 (três) vias interrompendo a 

licença sem vencimento e encaminha com o processo 

à Assessoria Jurídica ou órgão equivalente do órgão de 

origem do servidor. 

 

 

04 

 

ASSESSORIA 

JURÍDICA OU ÓRGÃO 

EQUIVALENTE   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Emite parecer e encaminha o processo ao Gabinete do 

Titular do órgão de origem do servidor. 

 

05 

 

GABINETE DO 

TITULAR  

(órgão de origem do 

servidor) 

 

Á O Titular assina as vias da Portaria  e encaminha com 

o processo à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor. 

 

  

06 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Interrompe a licença no Sistema de Recursos 

Humanos; 

Á Publica a Portaria  no Boletim Informativo  e deixa o 

processo sobrestado; 

Á Procede a conferência e validação da Portaria  no 

sistema junto a Superintendência de Gestão da Folha 

de Pagamento/Secretaria-Adjunta de Gestão de 

Pessoas (SAGEP)/Secretaria de Estado da Gestão e 

Previdência (SEGEP). 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

07 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DA FOLHA 

DE PAGAMENTO/  

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Verifica no sistema se a interrupção da licença está de 

acordo com a Portaria . 
 

ü Em caso da Portaria não estar de acordo: 

Á Solicita à Área de Recursos Humanos do órgão de 

origem do servidor as providências devidas para 

correção no sistema. 

 

ü Em caso da Portaria estar de acordo: 
 

Á Confirma a interrupção da licença. 

 

 

08 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS   
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Após a validação da Portaria  junto a 

Superintendência de Gestão da Folha de Pagamento/ 

SAGEP/SEGEP, arquiva uma via no dossiê do 

servidor e anexa outra via no processo; 

Á Arquiva o processo; 

Á Encaminha uma via da Portaria  à chefia imediata do 

servidor. 

 

 

09 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Entrega uma cópia da Portaria  ao servidor e arquiva a 

Portaria  para controle. 
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17.6 Fluxo: Interrupção da Licença para tratar de Interesses Particulares 

 

SERVIDOR 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

ASSESSORIA JURÍDICA OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE  

(órgão de origem do servidor) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Emite parecer. 

Portaria/Processo 

INÍCIO  

Preenche formulário 

Requerimento do 

Servidor com o ciente da 

chefia imediata solicitando 

a interrupção da Licença 

para Tratar de Interesses 

Particulares e anexa a 

documentação necessária. 

Requerimento do servidor 

Processo 

1 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

 

 

 
 

 

Analisa o processo, 

preenche o formulário Vida 

Funcional Atual e informa 

a situação funcional do 

servidor. 
 

 

 
 

 

C 
 

 
                              
 

 

Portaria/Processo 

Elabora Portaria  em 3 

(três) vias interrompendo a 

licença sem vencimento. 
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GABINETE DO TITULAR  

(órgão de origem do servidor) 
ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA FOLHA DE 

PAGAMENTO/SAGEP/SEGEP 

   

C 
 

 
                              
 

 

Processo Está de 

acordo com a 

Portaria? 

Sim 

 
Não 

C 
 

 
                              
 

 

Confirma a interrupção da 

licença no sistema. 

 
 

 

 
 

 
Portaria 

1 

O Titular assina as vias da 

Portaria . 

Portaria/Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Interrompe a licença no 

Sistema de Recursos 

Humanos, publica a 

Portaria  no Boletim 

Informativo  e deixa o 

processo sobrestado. 

Procede a conferência e 

validação da Portaria. 
 

 

 
 

 

Portaria 

Providencia as devidas 

correções no sistema. 

 

 

 
 

 

Verifica no sistema se a 

interrupção da licença está 

de acordo com a Portaria . 

 

 

 
 

 

2 
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ÁREA RECURSOS HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

  

 

 

 

 

C 
 

 
                              
 

 

Processo 

C 
 

 
                              
 

 

Entrega uma cópia da 

Portaria ao servidor e 

arquiva a Portaria  para 

controle. 
 

 

 
 

 
Portaria 

C 
 

 
                              
 

 

Arquiva uma via da 

Portaria  no dossiê do 

servidor e anexa outra via 

no processo e arquiva 

processo. 
 

 

 
 

 

Portaria 

2 

FIM  
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18 LICENÇA PATERNIDADE  

 

O servidor terá direito à licença-paternidade de 5(cinco) dias consecutivos pelo 

nascimento ou adoção de filho, contados a partir do nascimento ou da adoção da criança. 

A licença-paternidade poderá ser prorrogada por mais 15 (quinze) dias, desde que o 

interessado comprove participação em atividade ou programa de paternidade responsável, 

promovido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência (SEGEP).  

O interessado na prorrogação deverá apresentar requerimento junto à SEGEP no prazo 

de 2 (dois) dias após o parto ou adoção, comprovando, ademais, o atendimento da exigência 

constante no parágrafo anterior.  

No período da prorrogação, o servidor não poderá exercer nenhuma outra atividade 

remunerada e deverá manter a criança sob seus cuidados. 

 

18.1 Base Legal 

 

Á Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994 - Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do Estado e dá outras providências (arts. 141); 

 

Á Lei nº 10.464, de 7 de junho de 2016 - Dispõe sobre a licença-maternidade e a licença-

paternidade dos servidores públicos estaduais, e dá outras providências; 

 

Á Lei nº 8.959, de 08 de maio de 2009 - Estabelece normas gerais para a elaboração e 

tramitação dos atos e processos administrativos no âmbito do Poder Executivo do 

Estado do Maranhão. 

 

18.2 Documentação Necessária 

 

18.2.1 Em caso de nascimento: 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Cópia do último Contracheque; 

Á Carteira de Identidade e CPF; 

Á Comprovante de participação em atividade ou programa de paternidade responsável.  

Á Declaração de Nascido Vivo ou Certidão de Nascimento da criança; 
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18.2.2 Em caso de doação: 

Á Formulário Requerimento do Servidor; 

Á Cópia do último Contracheque; 

Á Carteira de Identidade e CPF; 

Á Comprovante de participação em atividade ou programa de paternidade responsável.  

Á Certidão de Nascimento da criança; 

Á Termo Judicial de Guarda. 
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18.3 Rotina: L icença Paternidade 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Preenche o formulário Requerimento do Servidor 

(ANEXO I)  com o ciente da chefia imediata 

solicitando a Licença Paternidade, anexa a 

documentação necessária e dá entrada no Protocolo 

do órgão de origem do servidor. 

 

 

02 

 

PROTOCOLO 

(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo à Área de Recursos 

Humanos do órgão de origem do servidor. 

 

 

03 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Analisa o processo; 

Á Elabora Portaria  em 3 (três) vias e assina; 

Á Inclui a licença no Sistema de Recursos Humanos e 

publica a Portaria  no Boletim Informativo ; 

Á Após publicação, encaminha uma via da Portaria  à 

chefia imediata do servidor e arquiva uma via no 

dossiê do servidor e outra via no processo; 

Á Arquiva o processo. 

 

 

04 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Entrega uma cópia da Portaria  ao servidor; 

Á Arquiva a Portaria  para controle. 
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18.4 Fluxo: Licença Paternidade 

 

SERVIDOR PROTOCOLO 

(órgão de origem do servidor) 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do servidor) 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite o Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

 

Processo 

INÍCIO  

Preenche o formulário 

Requerimento do 

Servidor, com o ciente da 

chefia imediata, solicitando 

a Licença Paternidade e 

anexa a documentação 

necessária. 

Requerimento do Servidor 

Analisa o processo, elabora 

Portaria  em 3 (três) vias e 

assina. Inclui a licença no 

Sistema de Recursos 

Humanos e publica 

Portaria  no Boletim 

Informativo .  

Portaria 

Entrega uma cópia da 

Portaria ao servidor e 

arquiva a Portaria para 

controle. 

FIM  

 

Processo 

Portaria 

Após publicação, arquiva 

uma via da Portaria no 

dossiê do servidor, outra via 

no processo. Arquiva 

processo. 

Portaria 
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18.5 Rotina: Prorrogação da Licença Paternidade 

 

PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

01 

 

SERVIDOR 

 

Á Após 2 (dois) dias do parto ou da adoção preenche o 

formulário Requerimento do Servidor (ANEXO 

I)  com o ciente da chefia imediata solicitando a 

prorrogação da Licença Paternidade, anexa a 

documentação necessária e dá entrada no Protocolo 

da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 

(SEGEP). 

 

 

02 

 

PROTOCOLO DA 

SEGEP 

 

Á Formaliza processo, cadastra no sistema 

informatizado, gera número de controle, emite o 

Cartão de Protocolo e entrega ao servidor; 

Á Encaminha o processo ao Gabinete da Secretaria-

Adjunta de Gestão de Pessoas (SAGEP)/SEGEP. 

 

 

03 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos Humanos/ 

SAGEP/SEGEP. 

 

 

04 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à 

Supervisão de Direitos e Deveres/ Superintendência 

de Gestão de Recursos Humanos/SAGEP/SEGEP. 

 

 

05 

 

SUPERVISÃO DE 

DIREITOS E DEVERES/ 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Analisa o processo, verifica se o servidor tem 

direito a prorrogação da Licença Paternidade, emite 

parecer deferindo ou não. 

 

ü Em caso de indeferimento: 

Á Emite parecer e devolve processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP para encaminhar ao 

Gabinete da SAGEP/SEGEP para a Área de 

Recursos Humanos dar ciência ao servidor. 

 

ü Em caso de deferimento: 

Á Emite parecer e devolve o processo à 

Superintendência de Gestão de Recursos 

Humanos/SAGEP/SEGEP. 
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PASSOS RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

06 

 

SUPERINTENDÊNCIA 

DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/ 

SAGEP/SEGEP 

 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo ao 

Gabinete da SAGEP/SEGEP. 

 

 

07 

 

GABINETE DA 

SAGEP/SEGEP 

 

Á Toma conhecimento e encaminha o processo à Área 

de Recursos Humanos do órgão de origem do 

servidor. 

 

08 

 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS  
(órgão de origem do 

servidor) 

 

 

Á Analisa o processo; 

Á Elabora Portaria  em 3 (três) vias e assina; 

Á Inclui a prorrogação da licença no Sistema de 

Recursos Humanos e publica a Portaria  no Boletim 

Informativo ; 

Á Após publicação, encaminha uma via da Portaria  à 

chefia imediata do servidor e arquiva uma via no 

dossiê do servidor e outra via no processo; 

Á Arquiva o processo. 

 

 

09 

 

CHEFIA IMEDIATA DO 

SERVIDOR 

 

 

Á Entrega uma cópia da Portaria  ao servidor; 

Á Arquiva a Portaria  para controle. 
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18.6 Fluxo: Prorrogação da Licença Paternidade 

 

SERVIDOR PROTOCOLO DA SEGEP GABINETE SAGEP/SEGEP SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Formaliza processo, 

cadastra no sistema 

informatizado, gera número 

de controle, emite o Cartão 

de Protocolo e entrega ao 

servidor. 

 

Processo 

INÍCIO  

Após 2 (dois) dias do parto 

ou da adoção, preenche o 

formulário Requerimento 

do Servidor, com o ciente 

da chefia imediata, 

solicitando a prorrogação 

da Licença Paternidade e 

anexa a documentação 

necessária. 

Requerimento do Servidor 
Processo 

Toma conhecimento. Toma conhecimento. 

Processo 

1 
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SUPERVISÃO DE DIREITOS E DEVERES/ 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

SUPERINTENDÊNCIA DE 

GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS/SAGEP/SEGEP 

GABINETE 

SAGEP/SEGEP 

ÁREA DE RECURSOS 

HUMANOS 

(órgão de origem do servidor)  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Toma conhecimento. 

 

Processo 

Analisa o processo, 

verifica se o servidor tem 

direito a prorrogação da 

Licença Paternidade e 

emite parecer deferindo ou 

não. 

Processo 

Toma conhecimento. 

Processo 

1 

Processo 

deferido? 

Sim 

 

Não 

2 

Dá ciência ao servidor. 

Processo 

FIM  

 




